
 
 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 
SUPERINTENDENCIA DE LICITAÇÓES – SUPEL 

GERENCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
CNPJ: 04.100.020/0001-95 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 04/2026 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2025 
 
Processo Administrativo nº: 408/SEMAD/2025  
Pregão Eletrônico/Dispensa nº: 08/2025 
Órgão Gerenciador: Prefeitura de Costa Marques/Secretaria Municipal de Administração  
Detentor da Ata (Fornecedor): 
  
DISTRIBUIDORA DE AGUA E GAS MODELO LTDA – CNPJ: 50.395.982/0001-36 
 
O MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES, inscrito no CPNJ nº 04.100.020/0001-95, com sede na Av. Chianca, 1381 – 
Centro, neste ato representada pelo Senhor Agenilton dos Santos Filho, Secretário Municipal de Administração, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o interesse público na manutenção do registro de preços para 
eventual e futura aquisição de Água Mineral acondicionada em galões de 20lt, copos de 200ml e garrafas de 500ml. 
 
RESOLVE: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº 
10/2025 referente à eventual e futura aquisição de Água Mineral acondicionada em galões de 20lt, copos 
de 200ml e garrafas de 500ml, por mais 12 (doze) meses, com fulcro na Cláusula 6 da referida Ata e no 
art. 84 da Lei 14.133/2021.  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA NOVA VIGÊNCIA 
 
2.1. A vigência da Ata de Registro de Preços nº 10/2025 fica prorrogada, passando seu termo final de 08 de maio 
de 2026 para 08 de maio de 2027.  
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1. Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições da Ata de Registro 
de Preços originária e seus anexos, não modificadas por este Termo de Apostilamento.  
 
4– DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
4.1. O preço registrado, as especificações dos objetos licitados, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 
 

DISTRIBUIDORA DE AGUA E GAS MODELO LTDA – CNPJ: 50.395.982/0001-36 
ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA UND Quant. V. UNT V.TOTAL 

01 

ÁGUA MINERAL, NATURAL, ACONDICIONADO EM 
GARRAFÃO DE POLICARBONATO ATÓXICO E 
TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE PARA 20L 
RESPECTIVA INFORMAÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO‐QUÍMICAS E DA 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA NA EMBALAGEM E COM 
SELO/LACRE DA FAZENDA ESTADUAL 

LIND’ÁGUA UND 5300 R$ 14,76 R$ 78.228,00 
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02 

ÁGUA MINERAL, NATURAL, ACONDICIONADA EM 
COPO DE POLICARBONATO, ATÓXICO, 
TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
200 ML, E RESPECTIVA INFORMAÇÃO DAS 
CARACTERISTICAS FÍSICO‐QUÍMICAS E DA 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA NA EMBALAGEM, CAIXA 
COM 48 UNIDADES. 

LIND’ÁGUA UND 445 R$ 47,79   R$ 21,566,55 

03 

ÁGUA MINERAL, SEM GÁS, ACONDICIONADA EM 
GARRAFAS PLÁSTICAS DE 500 ML, LACRE DE 
SEGURANÇA PERSONALIZADO PELO 
FABRICANTE, PCT COM 12 UND. 

LIND’ÁGUA UND 780 R$ 22,49 R$17.542,20 

  Valor Total 
R$ R$117.036,75 

 
 
 
 
 
 
 

Costa marques/RO, 07 de Maio de 2026 
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) 

Nº 004/CIMCERO/2026 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 1-146/2026 PARTICIPAÇÃO

 EXCLUSIVA ME/EPP E EQUIPARADAS

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO 
CENTRO LESTE DE RONDÔNIA - CIMCERO, TORNA 
PÚBLICO que
fará realizar, LICITAÇÃO, na modalidade de PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, modo ABERTO. Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, MATERIAIS 
DE COPA E COZINHA E MATERIAIS DE LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO), PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA CASA DE APOIO, SEDE ADMINISTRATIVA E 
PONTOS DE AGENDAMENTOS DESTE CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO LESTE DO 
ESTADO DE RONDÔNIA - CIMCERO, por um período 
estimado de 12 (doze) meses. Data de abertura: 21/05/2026. 
Horário: 09h01min (Horário de Brasília) Endereço Eletrônico: 
Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.
com.br. O valor total estimado para a eventual aquisição é de 
R$ 2.101.867,11 (dois milhões, cento e um mil, oitocentos e 
sessenta e sete reais e onze centavos). O Edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado, estando ainda disponível no 
site: http://www.consorciopublico.ro.gov.br.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados 
poderão obter maiores informações junto à Superintendência 
de Licitações do CIMCERO pelo telefone (69) 9.9225-1755 
no horário das 07h30min às 17h30min, de segunda a quinta-
-feira e das 07h30min às 13h30min às sextas-feiras ou pelo 
e- mail: licitacao@cimcero.ro.gov.br.

Ji-Paraná/RO, na data da assinatura.

Anelise Torres Gomes Anderson
Pregoeira

Portaria nº 169/2025/CIMCERO

SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ

Participaram do evento, o prefeito Zé Wellington, agricultores, 
comerciantes, vereadores e diversas autoridades do município

Prefeitura transforma antigo 
lixão em Viveiro Municipal

(Da Redação) A 
Prefeitura de São 
Francisco do Gua-
poré inaugurou, na 
terça-feira (5), o 
novo Viveiro Muni-
cipal. Participaram 
do evento agricul-
tores, comerciantes, 
vereadores e diver-
sas autoridades do 
município.

O espaço, que 
antes era conhecido 
como um antigo li-
xão, passou por trans-
formação e agora se 
torna símbolo de re-
cuperação ambien-
tal, sustentabilidade 
e cuidado com a po-
pulação.

Durante a inaugu-
ração, o prefeito Zé 
Wellington (PL) falou 
sobre a execução do 
projeto para o muni-
cípio. Ele afirmou que 
o viveiro representa 
uma nova realidade 
para a cidade. “Quem 
conhecia este lugar 

Foto: Assessoria/Divulgação

sabe o abandono que 
era. Hoje, consegui-
mos transformar essa 
área em um espaço 
produtivo e impor-
tante para toda a so-
ciedade. O viveiro vai 
ajudar na arborização 
da cidade, recupe-
ração de nascentes, 
matas ciliares e na 
preservação ambien-
tal”, alegou.

As mudas serão 
distribuídas gratui-
tamente para a po-
pulação, mediante 
cadastro. Segundo 
Zé Wellington , have-
rá acompanhamento 
técnico para garantir 
que o plantio seja re-
alizado corretamente.

O viveiro está lo-
calizado na Linha 1, 
esquina com a rua 

Santo Antônio, área 
que anteriormente 
funcionava o lixão 
municipal, e que ago-
ra foi revitalizada e 
transformada em um 
espaço voltado à pre-
servação ambiental e 
qualidade de vida da 
população. 

Com informações 
do Jornal Correio do 
Vale.

MIRANTE DA SERRA

DER realiza manutenção em 59 km da RO-470
(Da  Redação) 

Com o objetivo de 
garantir mais segu-
rança e trafegabili-
dade aos usuários, o 
governo de Rondô-
nia executa servi-
ços de manutenção 
asfáltica na RO-470, 
rodovia que liga a 
BR-364 ao municí-
pio de Nova União. 
Ao todo, 59 km de 
extensão estão re-
cebendo as inter-
venções do Depar-
tamento Estadual de 
Estradas de Roda-

gem e Transportes 
(DER).

Os serviços são 
executados no tre-
cho entre Mirante da 
Serra e Nova União. 
Nele, as equipes atu-
am no perímetro que 
liga Nova União à 
BR-364, com cerca 
de 20 km para finali-
zar todo o percurso.

O s  t r a b a l h o s 
são realizados pela 
equipe itinerante da 
Coordenadoria de 
Usinas de Asfalto 
(Cousa), que atua na 

recuperação de tre-
chos, aplicação de 
massa asfáltica em 
pontos essenciais e 
correções para man-
ter a durabilidade 
da pista. As ações 
também contribuem 
para reduzir  cus-
tos com manuten-
ção de veículos e 
diminuir o tempo 
de deslocamento, 
especialmente para 
produtores rurais e 
transportadores que 
dependem da via 
para o escoamento 

da produção.
“ N ã o  s e  t r a t a 

apenas de corrigir a 
malha viária, mas de 
preservar a rodovia 
na totalidade. Esse 
tipo de manutenção 
prolonga a vida útil 
do asfalto e evita 
danos maiores no fu-
turo, garantindo um 
tráfego mais seguro 
e estável”, afirmou 
o diretor-geral do 
DER, Eder Fernan-
des.

Com in fo rma-
ções da Secom.

PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, sexta-feira, 8 de maio de 2026 - Correio Popular 5EMPRESA JORNALISTICA 

C P DE RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:84748656000187 
Dados: 2026.05.07 16:24:14 -04'00'
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 EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo n. 337/2026.
Contrato n. 094/2026.

Contratante: Prefeitura Municipal de São  Francisco do 
Guaporé/RO.

Contratada:  T PA Azeredo Ind. e Com. de Roupas.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de unifor-
mes escolares,  para  atender as necessidades da pela Secretária 
Municipal de Educação e Cultura - SEMEC.

Valor:  R$104.408,00(Cento e quatro mil e quatrocentos e 
oito reais).
Fonte de Recurso: Próprio.
Forma de Pagamento: À vista, após a entrega dos materiais,  
mediante apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente liqui-
dada e comprovados pelo fiscal de contrato e pelo Secretário 
Municipal de Educação.
Prazo: 06(Seis) meses.
Embasamento legal: Pregão Eletrônico n. 17/2026 - Proc. 
Licitatório n. 337/2026.

São Francisco do Guaporé/RO, 06 de maio  de 2026.

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo n. 337/2026.
Contrato n. 095/2026.

Contratante: Prefeitura Municipal de São  Francisco do 
Guaporé/RO.
Contratada: S.S. dos Santos Pereira- Me . 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de caixas 
de papelão personalizados para acondicionamento de mate-
riais, para atender as necessidades da Secretária Municipal 
de Educação e Cultura

Valor: R$27.940,76(Vinte e sete mil e novecentos e quarenta 
reais e setenta e seis centavos).
Fonte de Recurso: próprios
Forma de Pagamento: Em até 30 dias, após a fornecimento 
dos materiais,  mediante apresentação da nota fiscal/fatura, 
devidamente liquidada e comprovados pelo fiscal de contrato 
e pelo Secretário Municipal de Educação.
Prazo: 06( Seis)meses.
Embasamento legal:   Pregão eletrônico n. 017/2026,  nos 
autos do processo licitatório n. 337/2026.

São Francisco do Guaporé/RO, 06 de maio  de 2026.

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo n. 1123/2026.
Contrato n. 096/2026.

Contratante: Prefeitura Municipal de São  Francisco do 
Guaporé/RO.
Contratada: Sidnei Aparecido Eggert  & cia Ltda . 

Objeto: Contratação de Empresa para aquisição de Garrafas 
Tipo Squeeze Personalizada, para atender as necessidades da 
Secretária Municipal do Desenvolvimento Social e da Família.

Valor: R$56.180,00(Cinquenta e seis mil e cento e oitenta  
reais).
Fonte de Recurso: Próprios
Forma de Pagamento: Em até 30 dias, conforme entrega dos 
materiais,  mediante apresentação da nota fiscal/fatura, devida-
mente liquidada e comprovados pelo fiscal de contrato e pelo 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social.
Prazo: 30 (Trinta) dias.
Embasamento legal: Dispensa de Licitação n. 20/2026 do 
Proc. Licitatório n. 1123/2026.

São Francisco do Guaporé/RO, 07 de maio  de 2026.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:992/SEGPLAN/2025.
CONTRATO Nº106/2025:
CONTRATANTE: Município de São Francisco do Guaporé 
– RO;
CONTRATADA: DATAPLEX TECNOLOGIA E GESTÃO 
LTDA;
 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
nº106/2025, que tem por objeto a prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-
-condicionado e equipamentos de refrigeração, na forma de 
registro de preço. 

PRAZO PRORROGADO: 12 (Doze) meses, com início em 
13/05/2026.
VALOR: R$636.950,00(Seiscentos e trinta e seis mil e nove-
centos e cinquenta reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Contrato n. 106/2025 do 
Processo Licitatório n.992/SEGPLAN/2025 e nos termos do 
Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DA ASSINATURA: 07 de maio de 2026

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 010/2025

Proc. Adm. n.254/2026
Contrato Adm. n.097/2026

CONTRATANTE: Município de São Francisco do Guaporé/
RO;
CONTRATADA: ART ESTAMPARIA LTDA-ME;      

OBJETO: Contratação de empresa para eventuais e futuras 
aquisições de Uniformes de Trabalho, na forma de registro de 
preço, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ata de Registro de Preço 
n. 010/2026, referente ao pregão eletrônico n. 010/2026 do 
Processo Adm. n.254/2026 e Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR GLOBAL: O valor total da contratação é de 
R$1.084.860,00(Um milhão e oitenta e quatro mil e oitocentos 
e sessenta reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, 
podendo ser prorrogado conforme a vigência da ata originária, 
nos termos do art. 84 da Lei n. 14.133/2021.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas correrão por 
conta de dotações próprias da Secretaria, que  emitirá nota 
de empenho própria, vinculada a processo administrativo 
específico (“processo filhote”), conforme saldo do contrato.
                                  
 São Francisco do Guaporé, 07 de maio de 2026.
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 05/2026 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2025 
 
Processo Administrativo nº: 327/SEMAD/2025  
Pregão Eletrônico/Dispensa nº: 09/2025 
Órgão Gerenciador: Prefeitura de Costa Marques/Secretaria Municipal de Administração  
Detentor da Ata (Fornecedor): 
R.L.NASCIMENTO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E ESPORTIVOS-CNPJ: 05.953.658/0001-31 
S.N.B DE SANTANA INTERMEDIACAO DE SERVICOS E NEG EM GERAL-CNPJ: 43.351.307/0001-40 
E J DE PAULA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO-CNPJ: 41.382.652/0001-15 
DERIO DANTAS DE ALENCAR LTDA-CNPJ: 26.983.250/0001-82 
S. S. DOS SANTOS PEREIRA-CNPJ: 09.192.398/0002-60 
DIB & AZZI LTDA-CNPJ: 07.503.289/0001-00 
 
O MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES, inscrito no CPNJ nº 04.100.020/0001-95, com sede na Av. Chianca, 1381 – 
Centro, neste ato representada pelo Senhor Agenilton dos Santos Filho, Secretário Municipal de Administração, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o interesse público na manutenção do registro de preços para 
eventual e futura aquisição de Materiais de Expediente diversos. 
 
RESOLVE: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº 11/2025 
referente à aquisição de Materiais de Expediente diversos, por mais 12 (doze) meses, com fulcro na Cláusula 6 da 
referida Ata e no art. 84 da Lei 14.133/2021.  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA NOVA VIGÊNCIA 
 
2.1. A vigência da Ata de Registro de Preços nº 11/2025 fica prorrogada, passando seu termo final de 07 de maio 
de 2026 para 07 de maio de 2027.  
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1. Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições da Ata de Registro 
de Preços originária e seus anexos, não modificadas por este Termo de Apostilamento.  
 
4– DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
4.1. O preço registrado, as especificações dos objetos licitados, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 
 

S. S. DOS SANTOS PEREIRA - CNPJ: 09.192.398/0002-60 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  Marca UND Quant. V. UNT V.TOTAL 

01 

AGENDA COM CAPA DURA, EM ASPIRAL, TAMANHO 
APROXIMADO 15X21 CM, DEVERÁ CONTER ÍNDICE 
TELEFÔNICO, 01 DIA POR FOLHA, NO MÍNIMO 03 
PAGINAS PARA ANOTAÇÕES CALENDÁRIOS (2022, 2023 
E 2024), BOLSA PLÁSTICA NO INICIO. COR PRETA. 
ÓTIMO ACABAMENTO 

Kit UNID 410 50,00 20.500,00 

02 ALCOOL LÍQUIDO CONCENTRAÇÃO DE 70 POR CENTO 
EMBALAGEM DE 1 L, COMPOSIÇÃO BÁSICA DE ÁGUA, Santa cruz UNID 1.430    16,00 22.880,00 
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ALCOOL ETÍLICO 96, DESNATURANTE, PRINCÍPIO 
ATIVO ALCOOL ETÍLICO 96. 

07 
BALÃO DE FESTA LISO, MATERIAL LÁTEX RESISTENTE, 
CORES VARIADAS. TAMANHO Nº 7, PACOTE COM 50 
UNIDADES 

Big mais 
N07 PCT 390 24,40 9.516,00 

08 
BALÃO DE FESTA LISO, MATERIAL LÁTEX RESISTENTE, 
CORES VARIADAS. TAMANHO Nº 9, PACOTE COM 50 
UNIDADES 

Big mais 
N09  PCT 445    27,00 12.015,00 

09 
BALÃO DE FESTA METALIZADO, MATERIAL LÁTEX 
RESISTENTE, CORES VARIADAS. TAMANHO Nº 7, 
PACOTE COM 50 UNIDADES 

Big mais 
N07 PCT 390    23,00 8.970,00 

12 
BASTÃO COLA SILICONE, SEMI TRANSPARENTE, 
ESPESSURA: FINA 7,5MM X 30CM EMBALAGEM: 1KG. 
COMPOSIÇÃO RESINA DE EVA E RESINA 
TAQUIFICANTE 

Classe PCT 445 90,00 40.050,00 

13 
BASTÃO COLA SILICONE, SEMI TRANSPARENTE, 
ESPESSURA: GROSSA 11,2MM X 30CM EMBALAGEM: 
1KG. COMPOSIÇÃO RESINA DE EVA E RESINA 
TAQUIFICANTE. 

Classe PCT 445 90,00 40.050,00 

16 
BORRACHA BICOLOR COM DOIS TIPOS DE TEXTURA 
PARA APAGAR QUALQUER TIPO DE ESCRITA AZUL E 
VERMELHO, PADRÃO MERCUR, CX C/ 40 UND 1° 
QUALIDADE 

Red bor CX 301 59,00 17.759,00 

17 BORRACHA BRANCA ESCOLAR NATURAL E ESTIRENO 
EMBALAGEM: CAIXA COM 40 UNIDADES  Red bor CX 260 44,90 11.674,00 

27 

CANETA ESFEROGRÁFICA, EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, MATERIAL PONTA AÇO INOXIDÁVEL 
COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA MÉDIA, 
CORES VARIADAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
CORPO CILÍNDRICO, TRANSPARENTE E ESCRITA 
UNIFORME, CAIXA COM 50 UNIDADES. DE QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR A BIC, FABER-CASTEL. 

Compactor CX 800 73,90 59.120,00 

28 CANETA MARCA TEXTO, COM PONTA CHANFRADA, 
SECAGEM RÁPIDA CORES VARIADAS CX C/ 12 UND Planeta CX 310 37,00 11.470,00 

48 CLIPES NIQUELADO, N° 0 PCT C/ 25 CX C/ 100 UND Bacchi CX 195 145,00 28.275,00 
52 CLIPES NIQUELADO, N° 4/0 PCT C/ 25 CX C/ 50 UND Bacchi CX 195 188,00 36.660,00 
57 COLA ISOPOR LAVÁVEL E ATÓXICA EMBALAGEM DE 1 

KG Íris UNID 1.030 64,90 66.847,00 

58 

COLA LIQUIDA BRANCA LAVÁVEL E ATOXICA 
COMPOSIÇÃO: BASE ÁGUA, PARA APLICAÇÃO EM 
PAPEL, CARTOLINA E MATERIAIS POROSOS EM GERAL, 
EMBALAGEM DE 1 KG. 

Íris  UNID 105 34,97 3.671,85 

59 

COLA LIQUIDA BRANCA LAVÁVEL E ATOXICA 
COMPOSIÇÃO: BASE ÁGUA, PARA APLICAÇÃO EM 
PAPEL, CARTOLINA E MATERIAIS POROSOS EM GERAL, 
EMBALAGEM DE 40G. 

Íris UNID 200 4,00 800,00 

70 EMBALAGEM TRANSPARENTE 5KG Albano PCT 300 65,90 19.770,00 

71 
ENVELOPE A4 SACO EM PAPEL KRAFT TAMANHO 
APROXIMADO 240X340MM, GRAMATURA 80G/M², CX 
C/500 UNID 

Romitec CX 110 399,00 43.890,00 

76 
FITA ADESIVA 24 MM DUPLA FACE MASSA DE ADESIVO 
ACRÍLICO TRANSPARENTE DE ALTA ADESÃO E LINER 
DE POLIETILENO. 

Celta RL 235 19,98 4.695,30 

77 FITA AUTO ADESIVA LARGA, TRANSPARENTE, 
48MMX45MM, PCT C/ 4 UNID Celta PCT 285 30,79 8.775,15 

78 FITA TIPO FITILHO, ROLO 50MT Fitil ROLO 120 23,75 2.850,00 
79 FITA ZEBRADA PARA DEMARCAÇÃO 70MM X 100MT Celta ROLO 385 40,50 15.592,50 

89 

KIT REFIL DE TINTA EPSON T664 NAS CORES PRETO, 
CIANO, MAGENTA E AMARELO. UTILIZADO NA 
RECARGA DE BULK INK DOS SEGUINTES MODELOS 
EPSON: L-200, L-210 L210, L- 110, L-355, L-555, L575 L-
575, L-455, L-365, L565 L-565, L220 L-220, L120 L-120, 
L375 L-375, L-1300 L1300, L475 L-475, L395 L-395, L380 L-
380, L495 L-495, L-396. PESO LÍQUIDO 70 ML CADA. 
PRODUTO ORIGINAL. TINTA CORANTE. GARANTIA DE 3 
MESES PARA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

Masterprint KIT 300 237,00 71.100,00 
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108 

PAPEL PARA IMPRESSÃO FORMATADO, TIPO: SULFITE 
A4, APERGAMINHADO, OFÍCIO, TAMANHO (C X L): 297 X 
210 MM, GRAMATURA: 75 G, M2, COR: BRANCO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: EMBALAGEM 
RESISTENTE A UMIDADE, EMBALAGEM COM 500 FLS 

Clamex RESMA 1.045 43,00 9.460,00 

126 PILHA PALITO ALCALINA AAA CARTELA COM 4 UNID Elgin CART 550 24,90 13.695,00 
127 PILHA PEQUENA ALCALINA AA CARTELA COM 4 UNID Elgin CART 350 24,90 8.715,00 

133 

PISTOLA APLICADORA DE COLA QUENTE FINO EM 
PLÁSTICO, COM PONTA DE AÇO, BICO DE ALTA 
PRECISÃO, SUPORTE PARA DESCANSO SOBRE A 
MESA, POTÊNCIA MÍNIMA DE 20W, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO BIVOLT, CERTIFICADO E LIBERADO 
PELO INMETRO, UTILIZA COLA DE 07MM.  

Classe UNID 365 34,90 12.738.50 

135 PLACA DE ISOPOR 2CM Isoeste UNID 360 19,99 7.196,40 
136 PLACA DE ISOPOR 3CM Isoeste UNID 250 30,90 7.725,00 
137 PLACA DE ISOPOR 4CM Isoeste UNID 250 40,00 10.000,00 
139 PORTA CANETAS/CLIPS DUPLO EM PLÁSTICO CORES 

VARIADAS Waleu UNID 426 25,80 10.990,80 

140 PRANCHETA PARA ANOTAÇÕES EM ACRÍLICO, 
TAMANHO MÍNIMO OFÍCIO, COM PEGADOR DE PAPEL. Waleu UNID 680 27,90 18.972,00 

154 TESOURA DE PICOTAR EM AÇO INOX, CORTE ZIG ZAG, 
TAMANHO APROXIMADO DE 21CM. Masterprint UNID 110 101,90 11.209,00 

157 TINTA GUACHE, PCT C/ 12 CX C/ 6 POTES Acrilex CX 200 119,90 23.980,00 
 Valor Total R$ 691.612,50 

 
 
R.L. NASCIMENTO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E ESPORTIVOS - CNPJ: 05.953.658/0001-31 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  Marca UND Quant. V. UNT V.TOTAL 

03 
ALFINETES PARA MURAL C/ CABEÇA ARREDONDADA 
COLORIDA DE APROXIMADAMENTE 9,5MM PACOTE 
COM 100 UNIDADES. 

Jocar PCT 460 31,45 14.467,00 

04 
ALFINETES PARA MURAL SEM CABEÇA DE 
APROXIMADAMENTE 9,5MM PACOTE COM 50 
UNIDADES. 

Jocar PCT 20 27,39 547,80 

05 

ALMOFADA CARIMBO, MATERIAL CAIXA PLÁSTICO, 
MATERIAL ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE 
TECIDO, TAMANHO Nº 3, COR AZUL OU PRETA, TIPO 
ENTINTADA, COMPRIMENTO 12CM, LARGURA 9CM, 
FORMATO RETANGULAR, ESPESSURA 6MM 

Radex UNID 680 18,90 12.852,00 

06 

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO BASE PLÁSTICO 
150N FLIP TOP CX 1 UM SISTEMA ABRE FECHA FLIP 
TOP, COM SISTEMA DE GARRAS E DESENVOLVIDOS 
PARA ARMAZENAR 2 MARCADORES, DIMENSÕES 
15X6CM, CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, 
APAGADOR COM BASE DE PLÁSTICO REFORÇADO, 
FILTRO SUPER MACIO E RESISTENTE, REFIL 
SUBSTITUÍVEL 

Jocar UNID 2.410 19,50 46.995,00 

14 BOLAS DE ISOPOR 100 MM DE DIÂMETRO Isoeste UNID 300 11,95 3.585,00 
15 BOLAS DE ISOPOR 150 MM DE DIÂMETRO Isoeste UNID 267 16,94 4.522,98 

18 
BUQUÊ DE FLORES ARTIFICIAL, EM CORES E 
FORMATOS VARIADOS, CONTENDO NO MÍNIMO 08 
FLORES. 

Distrisul UNID 150 85,50 12.825,00 

19 

CADERNO 200 FOLHAS PAUTADAS 10 MATÉRIAS CAPA 
DURA PAUTA PADRÃO ESPIRAL PRETA CAPA E 
CONTRACAPA: FLEXÍVEL, CARTÃO DUPLEX (350G/M²) 
FOLHAS INTERNAS 56G/M² DIVISÓRIAS 90G/M² 
DIMENSÕES 200MMX275MM 

3B UNID 1.190 37,50 44.625,00 

21 
CADERNO ESPIRAL, 96 FOLHAS, MATERIAL CAPA 
PAPELÃO DURO PLASTIFICADO, FORMATO 200X278MM 
202MM, LARGURA 148MM 

3B UNID 550 21,95 12.072,50 

23 
CAIXA CORRESPONDÊNCIA EM POLIESTIRENO TRIPLO 
ARTICULÁVEL PARA ARMAZENAMENTO DE OFICIOS EM 
CORES VARIADAS. 

Maxcril UNID 330 121,00 39.930,00 

25 
CANETA COM TINTA PERMANENTE PARA ESCRITA EM 
CD 2.0MM RESITENTE À AGUA, NAS CORES AZUL OU 
PRETA. 

Jocar UNID 720 6,99 5.032,80 
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26 

CANETA CORRETIVA, PLÁSTICO, PONTA METAL, 
APLICAÇÃO ESCRITA, 8 ML, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SALIÊNCIA ACHATADA CENTRO E 
LARGURA MÁXIMA 20 MM, DIÂMETRO 14 MM, 
COMPRIMENTO TOTAL 138 MM. 

Jocar UNID 520 9,97 5.184,40 

56 
COLA GLITER 23G CORES VARIADAS PARA 
TRABALHOS ESCOLARES E ARTESANAIS, ATÓXICA, 
COM BICO APLICADOR CX C/ 6 UNID. 

Gliter CX 256 40,95 10.483,20 

66 CORRETIVO LÍQUIDO À BASE D'AGUA, ATÓXICO, 
LAVÁVEL, EM RESINA ACRÍLICA 18 ML. Jocar UNID 655 6,47 4.237,85 

68 EMBALAGEM PARA PRESENTE ESTAMPADO 60X30CM, 
PACOTE COM 40 UNID VMP PCT 190 352,00 66.880,00 

75 ESTRATOR DE GRAMPOS, AÇO INOXIDÁVEL, 
COMPRIMENTO APROXIMADAMENTEE 145X17 MM Leo UNID 440 6,97 3.066,80 

87 INFLADOR DE BALÕES ELETRICO, COM 02 BICOS. NTK UNID 9 347,00 3.123,00 
90 KIT TINTA IMPRESSORA HP TANK GT 51 Hp KIT 320 187,00 59.840,00 
91 KIT TINTA IMPRESSORA HP TANK GT 52 Hp KIT 320 180,00 57.600,00 

93 
LÁPIS PRETO, EM MADEIRA SEXTAVADA, COM PONTAS 
RESISTENTES EM GRAFITE, COM SELO DO INMETRO - 
CX COM 144 UNIDADES 

Cis CX 165 120,00 19.800,00 

101 MASSA MODELAR ATÓXICO, SUPER MACIA PCT C/ 12 
UNID Pira PCT 160 59,00 9.440,00 

103 PAPEL CARBONO FILME A4 100 FLS (AZUL OU PRETA) Bik PCT 20 270,00 5.400,00 

112 

PASTA ARQUIVO, EM PAPEL CARTÃO RECICLADO, TIPO 
SUSPENSA, LARGURA APROXIMADA 361X240 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ISOR, HASTE, CABIDE, 
GANCHO PLÁSTICO NAS EXTREMIDADE, APLICAÇÃO: 
ARQUIVO DE DOCUMENTO. 

Dello UNID 1.630 18,00 29.340,00 

113 

PASTA ARQUIVO, MATERIAL: PLASTICO, TIPO: 
SIMPLES, LARGURA: 234 MM, ALTURA: 338 MM, CORES 
VARIADAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2 GRAMPO 
TRILHO, 02 FUROS DISTÂNCIA ENTRE 80 MM, TAMANHO 
OFICIO 

Alaplast UNID 1.160 8,70 10.092,00 

114 PASTA ESTREITA TRANSPARENTE COM ABAS E 
ELÁSTICO, TAMANHO OFÍCIO, PCT C/ 10 UNID. Alaplast  PCT 310 50,00 15.500,00 

116 PASTA PLÁSTICA TRANSPARENTE EM L, TAMANHO 
OFICIO, 0.15MM PCT C/ 10 UNID Alaplast PCT 203 37,00 7.511,00 

119 
PASTA TIPO CATÁLOGO, CAPACIDADE PARA 100 
ENVELOPES PARA DOCUMENTOS EM FORMATO 
OFICIO 240X330MM, COM VISOR PARA IDENTIFICAÇÃO. 

Alaplast UNID 425 51,00 21.675,00 

120 
PASTA TIPO CATÁLOGO, CAPACIDADE PARA 50 
ENVELOPES PARA DOCUMENTOS EM FORMATO 
OFICIO 240X330MM, COM VISOR PARA IDENTIFICAÇÃO. 

Alaplast UNID 385 35,00 13.475,00 

128 

PINCEL MARCADOR PERMANENTE, MATERIAL: 
PLÁSTICO, CORES VARIADAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TINTA À BASE DE ÁLCOOL, PONTA 
CHANFRADA  

Jocar UNID 1.035 15,00 15.525,00 

141 PURPURINA POTE COM 4G CORES VARIADAS Brik fest UNID 200 5,00 1.000,00 
147 RESMA DE PAPEL CASCA DE OVO A4, GRAMATURA 

180G CORES VARIADAS, CONETNDO 50 FLS usapel PCT 335 50,00 16.750,00 

158 

TINTA PARA CARIMBO, CORES VARIADAS, 
COMPONENTES: ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO, APLICAÇÃO: ALMOFADA, CAPACIDADE 
FRASCO: 40 ML  

Radex UNID 310 13,00 4.030,00 

161 TNT ESTAMPADO DIVERSAS CORES, ROLO COM 50 MT Faber RL 65 500,00 32.500,00 
162 TNT LAMINADO DIVERSAS CORES, ROLO COM 50 MT Faber RL 30 900,00 27.000,00 
164 VELCRO 25MM, ROLO COM 25 MT VMP RL 70 120,00 8.400,00 

 Valor Total R$ 645.308,33 
 
 

DIB & AZZI LTDA - CNPJ: 07.503.289/0001-00 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  Marca UND Quant. V. UNT V.TOTAL 

10 
BALÃO DE FESTA METALIZADO, MATERIAL LÁTEX 
RESISTENTE, CORES VARIADAS. TAMANHO Nº 9, 
PACOTE COM 50 UNIDADES 

Art latex PCT 400 42,00 16.800,00 
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20 
CADERNO BROCHURA DE 96 FLS PAUTADAS, CAPA 
DURA EM CORES VARIADAS, CONTENDO ESPAÇO NA 
CAPA PARA PARA IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO 
DO MATERIAL. PADRÃO TILIBRA OU SIMILAR 

Tilibra UNID 1.240 24,00 29.760,00 

24 
CALCULADORA DE MESA 12 DÍGITOS, NÚMEROS 
GRANDES, DUPLO ZERO E PORCENTAGEM, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 15X12 CM 

Kenko UNID 347 71,00 24.637,00 

55 
COLA ADESIVA INSTANTÂNEA MULTIUSO TUBO COM 
100G PARA COLAGEM EM DIVERSOS TIPOS DE 
MATERIAIS, CONTENDO BICO APLICADOR. 

Tek bond UNID 556 46,00 25.576,00 

67 ELÁSTICO BRANCO 16 MM, ROLO COM 10MT Real RL 50 23,00 1.150,00 
69 EMBALAGEM PARA PRESENTE ESTAMPADO 90X45CM, 

PACOTE COM 40 UNID Vmp PCT 200 202,00 40.400,00 

72 
ENVELOPE MÉDIO SACO EM PAPEL KRAFT TAMANHO 
APROXIMADO 160X180X14MM, GRAMATURA 80G, CX 
C/500 UNID 

Scrity CX 20 232,00 4.640,00 

81 FOLHAS DE E.V.A LISO DIVERSAS CORES, NO 
TAMANHO APROXIMADO 60X40X0.40CM PCT C/ 10 UND Leo Leo PCT 950 48,00 45.600,00 

83 
GRAMPEADOR MATERIAL: AÇO TIPO: TAPECEIRO 
TAMANHO GRAMPO: 106/4 A 106/14 GRAMPEADOR 
106/8 DE PRESSÃO. 

Jocar UNID 240 112,00 26.880,00 

84 
GRAMPEADOR, MATERIAL: METAL, TIPO: MESA, 
TAMANHO GRAMPO: 26,6 E 26,8 DIMENSÕES 
APROXIMADAS 20,1 X 5X9,5 CM  

Jocar UNID 175 70,00 12.250,00 

85 GRAMPOS PARA GRAMPEADOR 106/8 COBREADO CX 
C/ 10 CX C/ 3000 UNID Jocar CX 80 68,00 5.440,00 

86 GRAMPOS PARA GRAMPEADOR 26/6 COBREADO CX C/ 
10 CX C/ 5000 UNID Jocar CX 145 41,00 5.945,00 

92 

LÁPIS DE COR EM MADEIRA SEXTAVADA, COM PONTAS 
RESISTENTES, COLORIDAS, NO TAMANHO GRANDE, 
COMPRIMENTO APROXIMADO DE 170MM, CAIXA COM 
12 CORES. 

Leo Leo UNID 200 14,00 2.800,00 

94 

LAPISEIRA ESCOLAR GRAFITE COM CORPO EM 
PLÁSTICO RESISTENTE E PARTE EMBORRACHADA 
PARA FIRMEZA AO ESCREVER, COM BORRACHA NO 
TOPO COM TAMPA, COM PONTAS DE 0.7MM. PADRÃO 
FABER CASTEL  

Jocar UNID 470 12,00 5.640,00 

95 LINHA TIPO LASTEX 16MM TUBO DE 25MTS  Real RL 25 24,00 600,00 
100 MANGUEIRA LUMINOSA EM LED COLORIDA CONTENDO 

MÍNIMO 5 CONECTORES, ROLO C/ 100 MT. Tradição RL 24 1.424,00 34.176,00 

102 
PAPEL AUTO-ADESIVO PARA RECADO, REMOVÍVEIS, 
CONTÉM 4 UNID TIPO POST IT, MEDINDO 38 MM X 51 
MM, COLORIDA 

Jocar UNID 720 19,90 14.328,00 

104 PAPEL CARTÃO 180G/M2 LARGURA DE 50CM CORES 
VARIADAS PCT C/ 20 FLS Vmp PCT 260 59,00 15.340,00 

105 
PAPEL COLOR SET GRAMATURA: 110 G/M2 
COMPRIMENTO: 66 CM COR: VARIADA LARGURA: 48 
CM, PCT COM 20 FLS 

Vmp PCT 410 64,00 26.240,00 

106 PAPEL CONTACT ROLO, COM 25 MT TRANSPARENTE Vmp RL 150 201,00 30.150,00 

107 
PAPEL LAMINADO COMPRIMENTO: 60 CM CORES 
VARIADAS, LARGURA DE 50 CM, CARTOLINA LAMINADA 
180G/M2 

Vmp UNID 2.100 3,49 7.329,00 

109 

PAPEL PARA IMPRESSÃO FORMATADO, TIPO: SULFITE 
A4, APERGAMINHADO, OFÍCIO, TAMANHO (C X L): 297 X 
210 MM, GRAMATURA: 75 G,M2, COR: AZUL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: EMBALAGEM 
RESISTENTE A UMIDADE, EMBALAGEM COM 500 FLS 

Report RESMA 220 43,00 44.935,00 

110 

PAPEL PARA IMPRESSÃO FORMATADO, TIPO: SULFITE 
A4, APERGAMINHADO, OFÍCIO, TAMANHO (C X L): 297 X 
210 MM, GRAMATURA: 75 G, M2, COR: ROSA, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: EMBALAGEM 
RESISTENTE A UMIDADE, EMBALAGEM COM 500 FLS 

Report RESMA 220 51,00 11.220,00 

111 

PAPEL PARA IMPRESSÃO FORMATADO, TIPO: SULFITE 
A4, APERGAMINHADO, OFÍCIO, TAMANHO (C X L): 297 X 
210 MM, GRAMATURA: 75 G, M2, COR: VERDE, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: EMBALAGEM 
RESISTENTE A UMIDADE, EMBALAGEM COM 500 FLS 

Report RESMA 220 49,00 10.780,00 

117 PASTA PLÁSTICA, COM ABAS E ELÁSTICO, TAMANHO 
MÍNIMO OFÍCIO, ALTURA 3,5 CM, PCT C/ 10 UNID Dac PCT 230 78,00 17.940,00 
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121 
PEN DRIVE 64 GB DE CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO, CONECTOR USB 2.0 OU SUPERIOR, 
ALTA VELOCIDADE DE TRANSFERENCIA DE ARQUIVOS. 

Multilaser UNID 280 84,00 23.520,00 

122 

PERCEVEJO, MATERIAL: ARAME E CHAPA DE AÇO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: PINTADO, TAMANHO: 9 
MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TRATAMENTO 
ANTI-FERRUGEM PARA FIXAÇÃO DE PAPÉIS OU MAPAS 
COMPOSTO EM ARAME E CHAPA DE AÇO COM 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGEM PONTAS 
PERFURANTES CONTÉM 100 UNIDADES  

Jocar UNID 210 7,70 1.617,00 

123 

PERFURADOR DE PAPEL CORPO EM METAL E 
PLÁSTICO, CAPACIDADE PERFURAÇÃO DE 20 FLS, 
COM BASE ANTIDESLIZANTE, 02 FUROS, COM 
MARGEADOR. 

Jocar UNID 140 33,00 4.620,00 

124 

PERFURADOR DE PAPEL CORPO EM METAL E 
PLÁSTICO, CAPACIDADE PERFURAÇÃO DE 50 FLS, 
COM BASE ANTIDESLIZANTE, 02 FUROS, COM 
MARGEADOR. 

Jocar UNID 295 101,00 29.795,00 

125 

PERFURADOR DE PAPEL EM FERRO FUNDIDO, 
CAPACIDADE PERFURAÇÃO DE 100 FLS, COM BASE 
ANTIDESLIZANTE, 02 FUROS, COM MARGEADOR, COM 
ALAVANCA DE PERFURAÇÃO EM AÇO REVESTIDO DE 
BORRACHA. 

Karro UNID 105 319,00 33.495,00 

129 PINCEL PARA PINTURA Nº 08 Leo Leo UNID 210 6,00 1.260,00 
130 PINCEL PARA PINTURA Nº 10 Leo Leo UNID 210 8,00 1.680,00 
131 PINCEL PARA PINTURA Nº 16 Leo Leo UNID 70 15,90 1.113,00 
132 PINCEL PARA QUADRO BRANCO CX COM 12 UNID, 

CORES VARIADAS. Jocar CX 170 79,00 13.430,00 

134 

PISTOLA APLICADORA DE COLA QUENTE GROSSSO EM 
PLÁSTICO, COM PONTA DE AÇO, BICO DE ALTA 
PRECISÃO, SUPORTE PARA DESCANSO SOBRE A 
MESA, POTÊNCIA MÍNIMA DE 60W, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO BIVOLT, CERTIFICADO E LIBERADO 
PELO INMETRO, UTILIZA COLA DE 11MM.  

Jocar UNID 155 48,80 6.944,00 

138 PLUMAS DE AVESTRUZ CORES VARIADAS 
APROXIMADA 30 CM Colorado UNID 300 72,00 21.600,00 

142 

REABASTECEDOR ESPECIAL PARA PINCEL 
MARCADOR DE QUADRO BRANCO, COM TINTA 
PERMANENTE A BASE DE ÁLCOOL DE SECAGEM 
RÁPIDA, CORES VARIADAS, FRASCO DE 
APROXIMADAMENTE 200ML.  

Jocar UNID 410 78,00 31.980,00 

144 RÉGUA DE 100 CM, EM POLIESTIRENO, COM 
GRADUAÇÃO PRECISA. 

Master 
print UNID 50 63,00 3.150,00 

146 
RÉGUA DE 30 CM, EM POLIESTIRENO CORES 
VARIADAS, FLEXÍVEL, COM GRADUÇÃO PRECISA, PCT 
C/ 25 UNID 

Jocar PCT 110 137,00 15.070,00 

148 
RESMA DE SULFITÃO BRANCO, TAMANHO 
APROXIMADO DE 88X66CM, GRAMATURA DE 70G/M², 
PCT C/ 100 FLS 

Vmp PCT 240 198,00 47.520,00 

149 RESMA PAPEL FOTOGRÁFICO A4, GRAMATURA 180G, 
BRILHANTE, RESISTENTE A AGUA PCT C/ 10 UNID 

Master 
print PCT 250 24,00 6.000,00 

150 
TECIDO EM CETIM DE CORES VARIADAS, LISO, ROLO 
DE 1,50MT DE LARGURA POR 50MTS DE 
COMPRIMENTO. 

Aquarela ROLO 15 689,00 10.335,00 

151 TECIDO EM JACQUARD DE CORES VARIADAS, ROLO DE 
2,8MT DE LARGURA POR 25MTS DE COMPRIMENTO. Aquarela ROLO 25 999,99 24.999,75 

152 TECIDO EM MORIM DE CORES VARIADAS, ROLO DE 
80CM DE LARGURA POR 25MTS DE COMPRIMENTO. Aquarela ROLO 10 298,00 4.470,00 

153 TECIDO EM MALHA DE CORES VARIADAS, ROLO DE 
1,50MT DE LARGURA POR 50MTS DE COMPRIMENTO. Aquarela ROLO 15 238,00 2.380,00 

155 TESOURA MEDIA PARA ESCRITÓRIO EM AÇO INOX, 
TAMANHO APROXIMADO DE 18CM Joca UNID 314 24,90 7.818,60 

156 TESOURINHA ESCOLAR SEM PONTA, PCT C/ 12 UNID Leo Leo PCT 75 64,80 4.860,00 
159 TINTA SPRAY 360 ML, DIVERSAS CORES Tek bond UNID 380 39,99 15.196,20 
165 VIDRO DE TINTA PARA PINCEL ATÔMICO CX C/ 12 UNID Jocar CX 120 59,90 7.188,00 

 Valor Total R$ 780.597,55 
 

 
 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES 
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S.N.B DE SANTANA INTERMEDIAÇÃO DE SERVIÇOS E NEG. EM GERAL - CNPJ: 43.351.307/0001-40 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  Marca UND Quant. V. UNT V.TOTAL 

11 
BARBANTE, MATERIAL 85 POR CENTO ALGODÃO 15 
POR CENTO OUTRAS FIBRAS, COR NATURAL CRU, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TORCIDO Nº 6, 500GRS 

Icofil UNID 470 49,49 23.260,30 

22 
CAIXA ARQUIVO MORTO OFÍCIO DESMONTÁVEL EM 
PLÁSTICO, NAS CORES VARIADAS, NO TAMANHO 
APROXIMADO DE 35X25X13 

Dac UNID 1.900 12,96 24.624,00 

29 

CAPA DE PROCESSO PACOTE COM 10 UNIDADES 
CONFECCIONADA EM PAPEL OFF-SET CORES 
BRANCAS, VERDES, AZUIS E AMARELAS DE ACORDO 
COM A SECRETARIA, ALTO TEOR DE ALVURA E BAIXO 
ÍNDICE DE POROSIDADE, DEVENDO ACEITAR 
IMPRESSÃO DA ESCRITA A TINTA SEM BORRAR.  

Rmk PCT 144 88,99 12.814,56 

30 

CARTOLINA MATERIAL: CELULOSE VEGETAL 
GRAMATURA: 150 G/M2 COMPRIMENTO 660 MM CORES 
DIVERSAS LARGURA: 500 MM PACOTE COM 100 
FOLHAS. 

Fratoni RESMA 340 215,99 73.436,60 

49 CLIPES NIQUELADO, N° 1 PCT C/ 25 CX C/ 100 UND Jocar CX 195 167,00 33.400,00 
50 CLIPES NIQUELADO, N° 2/0, PCT C/ 25 CX C/ 100 UND Jocar CX 200 174,89 34.978,00 
51 CLIPES NIQUELADO, N° 3/0 PCT C/ 25 CX C/ 50 UND Jocar CX 200 177,99 34.708,05 
53 CLIPES NIQUELADO, N° 6/0 PCT C/ 25 CX C/ 50 UND Jocar CX 195 209,99 40.948,05 
54 CLIPES NIQUELADO, N° 8/0 PCT C/ 25 CX C/ 50 UND Jocar CX 195 138,99 27.103,05 
60 COLCHETE LATONADO N° 11, CX C/ 72 UND, 1° 

QUALIDADE Bochi CX 205 16,69 3.421,45 

62 COLCHETE LATONADO N° 13, CX C/ 72 UND, 1° 
QUALIDADE Bochi CX 205 13,85 2.631,50 

63 COLCHETE LATONADO N° 14, CX C/ 72 UND, 1° 
QUALIDADE Bochi CX 215 17,69 3.449,55 

64 COLCHETE LATONADO N° 15, CX C/ 72 UND, 1° 
QUALIDADE Bochi CX 190 21,97 4.723,55 

73 

ESTILETE, TIPO: ESTREITO, ESPESSURA: 9 MM, 
MATERIAL CORPO: EMBORRACHADO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BLOQUEADOR DE 
LÂMINA COM PARAFUSO  

Jocar UNID 360 21,99 7.916,40 

 Valor Total R$ 327.415,06 
 
 

DERIO DANTAS DE ALENCAR LTDA. CNPJ: 26.983.250/0001-82 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  Marca UND Quant. V. UNT V.TOTAL 

31 

CARTUCHO DE CILINDRO COMPATÍVEL HP CF-219A 
CF219 CF-219 COMPATÍVEL COM OS SEGUINTES 
MODELOS DE EQUIPAMENTOS HP: M132 M-132, 132NW, 
132FN, 132FW, 132A, 132SNW, 132FP, M104A M104 104A, 
M130FN M130 130FN, M104W 104W, M130FW 130FW, 
M130A 130A, M130NW 130NW, M102A M102 M-102A, 
M102W M-102W, M132SNW M132FP. FOTOCONDUTOR 
COM RENDIMENTO MÉDIO DE 12.000 PÁGINAS, COM 
GARANTIA DE 1 ANO PARA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

Evolut 
CF219 UNID 54 187,00 10.098,00 

32 

CARTUCHO DE CILINDRO COMPATÍVEL HP CF-232A 
COMPATÍVEL COM OS SEGUINTES MODELOS DE 
EQUIPAMENTOS HP: M203D M203DN M203DW 
M227FDW M227SDN M230FDW M206DN. 
FOTOCONDUTOR COM RENDIMENTO MÉDIO DE 12.000 
PÁGINAS, COM GARANTIA DE 1 ANO PARA DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO. 

Evolut 
CF232 UNID 207 216,00 44.712,00 

33 
CARTUCHO DE CILINDRO ORIGINAL BROTHER TN 1060 
COMPATÍVEL COM IMPRESSORAS MODELO DCP 
1617NW 

Brother 
TN-1060 UNID 195 187,00 36.465,00 

34 
CARTUCHO DE CILINDRO ORIGINAL BROTHER TN 2370 
COMPATÍVEL COM IMPRESSORAS MODELO DCP 
L2540DW 

Brother 
TN-2370 UNID 160 297,00 47.520,00 
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35 

CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL COM BROTHER 
DR3440BR UTILIZADO NOS TONERS TN3472 TN-3472, 
TN3422 TN-3422, TN3442 TN-3442, TN3492 TN-3492, 
TN3472BR TN3422BR TN3442BR TN3492BR. PARA USO 
NOS SEGUINTES MODELOS BROTHER: DCP-L5652DN 
DCPL5652 DCPL5652, DCPL5602DN DCP-L5602DN DCP-
L5602 DCPL5602, MFC-L5702DW MFC-L5702 MFCL5702, 
DCPL5502DN DCP-L5502 DCPL5502, MFC-L6702DW 
MFCL6702DW MFC-L6702 MFCL6702, MFC-L5902DW 
MFCL5902DW MFC-L5902 MFCL5902, MFCL5802DW 
MFCL5802DW MFCL5802 MFC-L5802, MFC-L6902DW 
MFCL6902DW MFC-L6902 MFCL6902, HL-L5102DW HL-
L5102 HLL5102, HL-5202DW HL5202DW HL-L5202 
HLL5202, HL-L6402DW HLL6402DW HL-L6402 HLL6402, 
HL-L6202DW HLL6202DW HL-L6202 HLL6202. PRODUTO 
COM QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEMELHANTE AO 
ORIGINAL. NOVO. 

Evolut 
TN-3472 UNID 55 297,00 16.335,00 

36 

CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL HP CF 226A 
UTILIZADO NOS SEGUINTES EQUIPAMENTOS 
LASERJET HP: M-426, M-426FDW, M- 426DW, M-402DN, 
M-402N, M426FDN M-426FDN, M402D M-402D. RENDE 
EM MÉDIA 3.100 PÁGINAS CONSIDERANDO 5 PO CENTO 
DE COBERTURA NO PAPEL A4. 

Evolut 
M426 UNID 55 197,00 10.835,00 

37 

CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL HP CF 230A CF230 
CF-230 UTILIZADO NOS SEGUINTES MODELOS DE 
EQUIPAMENTOS LASERJET HP M 203, M 227, M 203DW, 
M 203DN, M 227FDW, M 227SDN. RENDE EM MÉDIA 1.600 
PÁGINAS CONSIDERANDO 5 POR CENTO DE 
COBERTURA NO PAPEL A4. PRODUTO COM 
QUALIDADE DE IMPRESSÃO SEMELHANTE AO 
CARTUCHO ORIGINAL, COM GARANTIA DE 01 ANO 
PARA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

Evolut 
CF230 UNID 260 197,00 51.220,00 

38 

CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL HP CF-218A 
UTILIZADO NOS EGUINTES MODELOS DE 
EQUIPAMENTOS LASERJET DA HP M132 M-132, 132NW, 
132FN, 132FW, 132A, M132SNW 132SNW, M132FP 132FP, 
M104A M104 104A. RENDIMENTO MÉDIO DE 1.400 
PÁGINAS CONSIDERANDO 5 POR CENTO DE 
COBERTURA NO PAPEL A4. PRODUTO NOVO DE 
EXCELENTE QUALIDADE. 

Evolut 
CF218 UNID 45 227,00 10.215,00 

39 

CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL HP CF-219A CF219 
CF-219 UTILIZADOS NOS SEGUINTES MODELOS DE 
EQUIPAMENTOS HP: M132 M-132, 132NW, 132FN, 
132FW, 132A, 132SNW, 132FP, M104A M104 104A, 
M130FN M130 130FN, M104W 104W, M130FW 130FW, 
M130A 130A, M130NW 130NW, M102A M102 M-102A, 
M102W M-102W, M132SNW M132FP. KIT 
FOTOCONDUTOR COM RENDIMENTO MÉDIO DE 12.000 
PÁGINAS, COM GARANTIA DE 1 ANO PARA DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO. 

Evolut 
CF219 UNID 60 225,00 13.500,00 

40 
CARTUCHO DE TONER ORIGINAL BROTHER MODELO 
TN 1060 COMPATÍVEL COM IMPRESSORAS DCP 
1617NW, ALTO RENDIMENTO. 

Brother 
TN1060 UNID 185 247,00 45.695,00 

41 
CARTUCHO DE TONER ORIGINAL BROTHER MODELO 
TN 2370 COMPATÍVEL COM IMPRESSORAS DCP 
L2540NW, ALTO RENDIMENTO. 

Brother 
TN2370 UNID 205 287,00 58.835,00 

42 

CARTUCHO DE TONER ORIGINAL NT-PB211 PARA 
UTILIZAÇÃO EM EQUIPAMENTOS ELGIN PANTUM 
P2500W, M6550NW RENDE EM MÉDIA 1.600 PÁGINAS 
CONSIDERANDO 5 POR CENTO DE COBERTURA NO 
PAPEL A4. TONER QUE OFERECE EXCELENTE 
QUALIDADE DE IMPRESSÃO. 

Elgin 
PB211 UNID 130 387,00 50.310,00 

43 

CARTUCHO DE TONER UNIVERSAL COMPATÍVEL COM 
HP CB-435A, CB435, CB-436A, CB436, CE-285A, CE285. 
COMPATÍVEL PARA USO EM: P1005, P-1005, M1522, M-
1522, P1102, P-1102, M1132, M-1132, P1006, P-1006, 1505, 
1505N, M1552, M-1552N, M-1552N, M1552NF, M- 1552NF, 
M1120, M-1120, M1120N, M-1120N, P1102W, P-1102W, 
M1130, M-1130. COR: PRETO. RENDIMENTO 
APROXIMADO 2.000 IMPRESSÕES COM 5 POR CENTO 
DE COBERTURA. 

Evolut 
CB435 UNID 295 137,00 40.415,00 
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44 

CARTUCHO TONER COMPATÍVEL COM HP CF 217A 
CF217 CF-217 UTILIZADO NOS SEGUINTES MODELOS 
DE EQUIPAMENTOS LASERJET HP M 130, M 102, M 
130FW, M130A M 130A, M130FN M 130FN, M 130NW, 
M102A M 102A, M 102W. RENDE EM MÉDIA 1.600 
PÁGINAS CONSIDERANDO 5 POR CENTO DE 
COBERTURA NO PAPEL A4. 

Evolut 
CF217 UNID 45 157,00 7.065,00 

45 

CARTUCHO TONER HP CF-280A 80A CF280 PRO 400. 
PODE SER UTILIZADO NOS MODELOS: M-425, M-401, M-
401N, M-425DN, M-401DNE, M-401DN, M-401DW. COM 
UM RENDIMENTO DE APROXIMADAMENTE 2.300 
PÁGINAS CONSIDERANDO 5 POR CENTO DE 
COBERTURA NO PAPEL A4. TONER COMPATÍVEL COM 
O ORIGINAL. 

Evolut 
CF280 UNID 45 157,00 7.065,00 

46 

CARTUCHO TONER HP CF-283A. TONER COMPATÍVEL 
COM O ORIGINAL, PODE SER UTILIZADO EM 
MULTIFUNCIONAL HP M-127FN M127, M-127FW M-127, 
M-125 M125A M-125A, M-201, M-225, M-226, M-202. 
TONER CF283 CF-283 DE ALTÍSSIMA QUALIDADE DE 
IMPRESSÃO, COM UM RENDIMENTO MÉDIO DE 1.500 
PÁGINAS CONSIDERANDO UMA COBERTURA DE 5 POR 
CENTO NO PAPEL A4. 

Evolut 
CF283 UNID 295 147,00 34.365,00 

47 

CARTUCHO TONER HP Q-2612A Q-2612. UTILIZADO EM 
MODELOS HP: 1010, 1012, 1015, 1018, 1020, 1022, 3015, 
3030, 3050, 3052, 1319, 1022N, 3050N, 1319F, 1022NW, 
3055N, 3055NF, M1319F M-1319F, M1005 M-1005. TONER 
2612A COMPATÍVEL COM O ORIGINAL. PROPORCIONA 
IMPRESSÕES DE ALTÍSSIMA QUALIDADE NA COR 
PRETO/BLACK. COM UM RENDIMENTO PADRÃO DE 
2.000 PÁGINAS COM COBERTURA TOTAL DE 5 POR 
CENTO NO PAPEL A4. TONER 12A COMPATÍVEL, NOVO. 

Evolut 
Q2612 UNID 195 147,00 28.665,00 

88 

KIT REFIL DE TINTA EPSON T-504 NAS CORES PRETO, 
CIANO, MAGENTA E AMARELO. TINTA PARA USO NAS 
SEGUINTES MULTIFUNCIONAIS ECOTANK EPSON: L-
4150, L-4160, L-6161, L-6191, L-6171. PRODUTO 
ORIGINAL COM 70ML DE TINTA. 

Epson 
T504 KIT 305 224,00 68.320,00 

 Valor Total R$ 590.635,00 
 

 
E J DE PAULA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO - CNPJ: 41.382.652/0001-15 

ITEM DISCRIMINAÇÃO  Marca UND Quant. V. UNT V.TOTAL 
61 COLCHETE LATONADO N° 12, CX C/ 72 UND, 1° 

QUALIDADE Bochi CX 195 17,96 3.681,80 

65 COLCHETE LATONADO N° 8, CX C/ 72 UND, 1° 
QUALIDADE Bochi CX 190 15,34 2.914,60 

74 
ESTILETE, TIPO: LARGO, MATERIAL CORPO: METAL, 
COMPRIMENTO: 170 MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM TRAVA DE SEGURANÇA 

Jocar UNID 345 11,99 4.136,55 

80 
FOLHAS DE E.V.A COM GLITER DIVERSAS CORES, NO 
TAMANHO APROXIMADO DE 60X40X0.40CM PCT C/ 05 
UND 

Beo arte PCT 650 82.49 53.618,50 

82 
GRAMPEADOR DE MÃO TIPO ALICATE EM INOX 
CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 20 FLS PARA 
GRAMPOS DE 26/6. 

Jocar UNID 344 32,98 11.345,12 

96 
LIVRO ATA CAPA DURA C/ 100 FLS PAUTADAS E 
NUMERADAS NO TAMANHO APROXIMADO DE 
205X300MM, GRAMATURA 56G/M² PCT C/ 5 UND 

Tilibra PCT 370 139,99 51.796,30 

97 
LIVRO ATA CAPA DURA C/ 200 FLS PAUTADAS E 
NUMERADAS NO TAMANHO APROXIMADO DE 
205X300MM, GRAMATURA 56G/M² PCT C/ 5 UND 

Tilibra PCT 260 229,99 59.797,40 

98 
LIVRO ATA CAPA DURA C/ 50 FLS PAUTADAS E 
NUMERADAS NO TAMANHO APROXIMADO DE 
205X300MM, GRAMATURA 56G/M² PCT C/ 5 UND 

Tilibra PCT 85 109,99 9.349,15 

99 LIVRO DE PROTOCOLO CORRESPONDÊNCIA CAPA 
DURA 1/4 PCT C/ 05 UNID DE 100 FLS Tilibra PCT 165 118,99 19.633,35 

115 PASTA INDIVIDUAL DO ALUNO, EM CARTOLINA 
240G/M2, PACOTE COM 10 UNIDADES. Polibras PCT 300 69,98 20.994,00 

118 PASTA REGISTRADOR AZ TAM. OFÍCIO LARGO EM 
MATERIAL PERCALUX COM FERRAGEM REMOVÍVEL, Polibras UNID 870 24,98 21.732,60 
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PRESILHA COM BOTÃO DE ALTA PRECISÃO, VISOR EM 
PVC. 

143 REFIL P/ TONNER EMBALAGEM DE 1 KG COMPATÍVEL 
COM HP. Kora UNID 310 199,99 61.996,90 

145 RÉGUA DE 30 CM, EM ALUMÍNIO CORES VARIADAS, 
COM GRADUÇÃO PRECISA. Tilibra UNID 680 13,89 9.445,20 

160 TNT DIVERSAS CORES, ROLO COM 50 MT Santa fé RL 275 159,99 43.997,25 
163 UMEDECEDOR DE DEDO EM PASTA, NÃO TÓXICA, 

PESO LÍQUIDO DE 12 GR Santa fé UNID 485 7,99 3.875,15 
 Valor Total R$ 378.313,87 

 
 
 

Costa Marques/RO, 07 de maio de 2026. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

INSTITUTO  DO  APARELHO  DIGESTIVO  DE  JI-PARANÁ  LTDA  - 
GASTROIMAGEM

O Diretor Presidente do INSTITUTO DO APARELHO DIGESTIVO DE JI-PARANÁ 
LTDA -  GASTROIMAGEM,  Dr.  Maxwell  Massahud,  convoca  os  senhores  sócios 
para reunirem-se em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 
21  de  maio  de  2026,  às  9  horas,  em  formato  híbrido,  presencial  e  por 
videoconferência, na sede social da sociedade, situada na Rua São João nº 1341,  
Bairro Casa Preta, Ji-Paraná/RO, e simultaneamente por plataforma eletrônica cujo 
link será previamente encaminhado aos sócios.

A Assembleia instalar-se-á:

a) em primeira convocação, no horário acima designado, com presença de sócios 
que representem 2/3 (dois terços) do capital social;

b) em segunda convocação, 10 (dez) minutos após, com presença de sócios que 
representem metade do capital social mais um;

c) em  terceira  convocação,  20  (vinte)  minutos  após  o  horário  inicialmente 
designado, com presença mínima de sócios que representem 1/3 (um terço) do 
capital social.

ORDEM DO DIA

Deliberar sobre:

a)  autorização  para  aquisição,  pela  sociedade,  de  participação  societária 
correspondente a 50% (cinquenta por cento) do capital social do Laboratório Medlab, 
inscrito no CNPJ nº12.133.364/0001-29;

b)  apreciação e aprovação das condições econômicas,  e  negociais  da operação 
proposta;

c)  autorização  ao  administrador  para  firmar  contratos,  instrumentos  de  cessão, 
ajustes, aditivos e praticar todos os atos necessários à implementação e conclusão 
da operação aprovada.

O sócio poderá fazer-se representar por  outro sócio ou por  advogado, mediante 
procuração com poderes específicos, a qual deverá ser apresentada até o ato de 
instalação da Assembleia, observadas as disposições societárias aplicáveis.

A presente convocação será encaminhada aos sócios com antecedência mínima de 
10  (dez)  dias,  podendo  igualmente  ser  reforçada  por  comunicações  eletrônicas 
institucionais.

Ji-Paraná/RO, 04 de maio de 2026.

MAXWELL MASSAHUD
Diretor Presidente / Administrador

AVISO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 27/CPL/2026

O Município de São Francisco do Guaporé - RO, por intermé-
dio do setor de Compras e Licitações, Portaria nº 024/2026, no 
uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados 
que o Processo n° 271/2026, cujo objeto é aquisição de 02 
(duas) motocicletas, na qual serão sorteadas no evento alusivo 
ao dia das mães, regido nos termos da lei 14.133/2021, confor-
me consta no Memorando de abertura nº 180/SEMDSF/2026, 
e também descrito no plano anual de contratação da secretaria 
em pauta, teve DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme artigo 
75 incisos III “b” da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas altera-
ções posteriores, em favor da empresa COMETA JI PARANA 
MOTOS LTDA CNPJ: 04.926.895/0001-40, no valor total 
R$ 37.980,00 (trinta e sete mil, novecentos e oitenta reais). 
Outras informações encontram-se disponíveis no site http://
www.saofrancisco.ro.gov.br//.

São Francisco do Guaporé/RO, 07 de maio de 2026.

WEBERSON FERREIRA NILLIO
Agente de Contratação
Portaria nº 024/2026

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº 444/2026

A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO, por meio de 
seu representante legal Osmy Toledo de Souza, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, e 
considerando o disposto no processo de dispensa de Licitação 
nº [444/2026, que tem por objeto a contratação da empresa 
LCF Asfalto para fornecimento dos referidos insumos, no valor 
de R$ 7.620,00 (sete mil, seiscentos e vinte reais), resolve:
Adjudicar o objeto do presente processo à empresa LCF Asfal-
to, inscrita no CNPJ nº 55.012.957/0001-40, em conformidade 
com a justificativa apresentada nos autos.
Homologar a presente contratação, com fundamento no artigo 
75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a dispensa 
de licitação devidamente justificada nos autos do processo.
Diante do exposto, determino a adoção das providências 
cabíveis para a formalização da contratação, nos termos da 
legislação pertinente.

Teixeirópolis/RO, 07 de  Maio de 2026.

Osmy Toledo de Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Teixeirópolis
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EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
 

 
Evanilde Aquino Pimentel Leiloeira Oficial JUCER nº 015/2009, com escritório na Rua Clea Mercês, 4785, 
Agenor de Carvalho, Porto Velho/RO FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele 
conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo eletrônico através do site www.lancevip.com.br 
nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DA AMAZÔNIA - SICOOB AMAZÔNIA, instituição financeira não bancaria, 
sem fins lucrativos e , inscrita no CNPJ sob n 05.203.605/0001-01, estabelecida na Avenida Ayrton Senna, n. 
1109, Setor 01, na cidade de Buritis, Rondônia, nos termos da Cédula de Crédito Bancário nr. 365864, na 
qual figura como Fiduciante: Eli Sena da Silva, portadora do CPF nº 034.232.632-53, RG nº 01885804 
SSP/AM, fiscal de tributos estadual, divorciado, residente e domiciliada na Av. Jornalista Umberto Calderaro 
Filho, 830 – 103 - Adrianópolis, Manaus/AM. 
 
PRIMEIRA VENDA: 18 de maio de 2026 às 10h00min, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou 
superior a R$301.000,00(trezentos e um mil reais); 

SEGUNDA VENDA: 28 de maio de 2026 às 10h00min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO 
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 270.900,00(duzentos e setenta mil e novecentos reais); 

LOCAL DO LEILÃO ELETRÔNICO: www.lancevip.com.br  

DESCRIÇÃO DO BEM: Imóvel urbano localizado na Av. Duque de Caxias, 1600, Praça 14, Manaus/AM, 
sendo imóvel de uso misto (comercial/residencial) em via pública de tráfego intenso, região 
predominantemente comercial do ramo de serviços automotivos, com 163,08m² de área privativa. Imóvel com 
2 pavimentos, sendo pavimento térreo + um pavimento superior contendo salão de uso comercial no 
pavimento inferior com banheiro, depósito, sala reservada e bancada de cozinha, no pavimento superior um 
apartamento contendo sala de estar/jantar, 2 quartos, banheiro social e varanda. Imóvel construído há mais 
de 30 anos em concreto armado e alvenaria de tijolo cerâmico, piso em cerâmica, acabamento em paredes 
em pintura com tinta PVA e revestimento cerâmico meia parede, as esquadrias são em madeira maciça, 
janelas metálicas com vidro, fachada com porta de vidro e porta metálica de enrolar. Imóvel matriculado sob 
nº 6382 perante o CRI de Manaus/AM. 

O arrematante pagará, no ato do leilão, o valor da arrematação e o valor da comissão do leiloeiro, 
correspondente a 5% (cinco por Cento) do lance vencedor.  

Outras informações pelo telefone: (69) 99900-9299. 
 
 

EVANILDE AQUINO PIMENTEL 
Leiloeira Oficial / JUCER nº 015/2009 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 04/2026 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2025 
 
Processo Administrativo nº: 408/SEMAD/2025  
Pregão Eletrônico/Dispensa nº: 08/2025 
Órgão Gerenciador: Prefeitura de Costa Marques/Secretaria Municipal de Administração  
Detentor da Ata (Fornecedor): 
  
DISTRIBUIDORA DE AGUA E GAS MODELO LTDA – CNPJ: 50.395.982/0001-36 
 
O MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES, inscrito no CPNJ nº 04.100.020/0001-95, com sede na Av. Chianca, 1381 – 
Centro, neste ato representada pelo Senhor Agenilton dos Santos Filho, Secretário Municipal de Administração, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o interesse público na manutenção do registro de preços para 
eventual e futura aquisição de Água Mineral acondicionada em galões de 20lt, copos de 200ml e garrafas de 500ml. 
 
RESOLVE: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº 
10/2025 referente à eventual e futura aquisição de Água Mineral acondicionada em galões de 20lt, copos 
de 200ml e garrafas de 500ml, por mais 12 (doze) meses, com fulcro na Cláusula 6 da referida Ata e no 
art. 84 da Lei 14.133/2021.  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA NOVA VIGÊNCIA 
 
2.1. A vigência da Ata de Registro de Preços nº 10/2025 fica prorrogada, passando seu termo final de 08 de maio 
de 2026 para 08 de maio de 2027.  
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1. Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições da Ata de Registro 
de Preços originária e seus anexos, não modificadas por este Termo de Apostilamento.  
 
4– DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
4.1. O preço registrado, as especificações dos objetos licitados, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 
 

DISTRIBUIDORA DE AGUA E GAS MODELO LTDA – CNPJ: 50.395.982/0001-36 
ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA UND Quant. V. UNT V.TOTAL 

01 

ÁGUA MINERAL, NATURAL, ACONDICIONADO EM 
GARRAFÃO DE POLICARBONATO ATÓXICO E 
TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE PARA 20L 
RESPECTIVA INFORMAÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS FÍSICO‐QUÍMICAS E DA 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA NA EMBALAGEM E COM 
SELO/LACRE DA FAZENDA ESTADUAL 

LIND’ÁGUA UND 5300 R$ 15,25 R$ 80.811,75 
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02 

ÁGUA MINERAL, NATURAL, ACONDICIONADA EM 
COPO DE POLICARBONATO, ATÓXICO, 
TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
200 ML, E RESPECTIVA INFORMAÇÃO DAS 
CARACTERISTICAS FÍSICO‐QUÍMICAS E DA 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA NA EMBALAGEM, CAIXA 
COM 48 UNIDADES. 

LIND’ÁGUA UND 445 R$ 55,62   R$ 24.752,01  

03 

ÁGUA MINERAL, SEM GÁS, ACONDICIONADA EM 
GARRAFAS PLÁSTICAS DE 500 ML, LACRE DE 
SEGURANÇA PERSONALIZADO PELO 
FABRICANTE, PCT COM 12 UND. 

LIND’ÁGUA UND 780 R$ 25,69 R$20.034,30 

  Valor Total 
R$ R$125.598,06 

 
 
 
 
 
 
 

Costa marques/RO, 07 de Maio de 2026 
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AVISO EDITAL – RETIFICADO 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021-2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0418/2026 
 

 

O Agente de Contratação do Município de Teixeirópolis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará, conforme os dispositivos da Lei Federal nº 

14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto Municipal nº 198/2024, o Pregão Eletrônico nº 

021/2026, que tem por objeto a Registro de Preços para Futura e Eventual Fornecimento De Material E 

Insumo Odontológico. A sessão pública de disputa de preços será realizada no dia 21/05/2026, às 09h00 

(horário de Brasília). O valor estimado da contratação é de R$ 64.999,37 (sessenta e quatro mil, 

novecentos e noventa e nove reais e trinta e sete centavos). O edital está disponível nos sites: 

https://athus4.teixeiropolis.ro.gov.br/transparencia/processo_compras/ e www.licitanet.com.br, bem como na 

sala do Departamento de Contratações ou mediante solicitação por e-mail, de segunda a sexta-feira, das 7h às 

13h. Demais informações podem ser obtidas pelo telefone (69) 99368-2499, pelo e-mail 

cpl@teixeiropolis.ro.gov.br ou presencialmente, na Prefeitura de Teixeirópolis, sala do Departamento de 

Compras. 

 

 

Teixeirópolis-RO, 07 de maio de 2026. 

 

 

VALDEIR ELOY DA SILVA 

Agente de Contratação 

Portaria N: 0113/2025 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo: n.º 444/2026.

A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO, torna pública a Inexigibilidade de Licitação, com 
fundamento no artigo 75, inciso II da Lei 14.1333/2021 conforme as informações a seguir:
Objeto: MATERIAL DE CONSUMO – INSUMOS ASFÁLTICOS (CBUQ E EMULSÃO 
RR-1C)
CONTRATADA: LCF Asfalto
CNPJ: 55.012.G57/0001-40
Valor: R$ 7.620,00 (sete mil, seiscentos e vinte reais),
Dispensa de Licitação conforme Lei Federal nº 14.133/2021, art. 75, inciso II, conforme parecer 
da procuradoria jurídica.

Osmy Toledo de Souza
Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Teixeirópolis

SOLICITAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO 
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

VALMIR DA SILVA HORTA, com sede na BR 429 KM 05 LOTE 12 REM. GLEBA 07 
COORDENADAS: 11°18’58.7”S 62°15’30.5”W BAIRRO ZONA RURAL ALVORADA DO 
OESTE –RO, devidamente cadastrado no CPF: 476.634.309-30 torna público que requereu 
junto a SEMATUR/SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
DE ALVORADA DO OESTE- RO, em 08/05/2026, a solicitação de LICENÇA PRÉVIA 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO E LICENÇÃO DE OPERAÇÃO para a atividade de 
beneficiamento e secagem de café em grãos.

ALVORADA D’ OESTE/RO, 07 de MAIO de 2026.

VALMI DA SILVA HORTA
PROPRIETARIA

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

 

 
 
 

 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 067/GAB/2.026 DE 07 DE MAIO DE 2.026. 
 

“RESCISÃO DE CONTRATO DE 
TRABALHO TEMPORÁRIO, 
TESTE SELETIVO 
001/2026/PMC.”. 

 
O Prefeito de Castanheiras/RO, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento no artigo 64, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 

Castanheiras/RO. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica Rescindido o Contrato de Trabalho Temporário, firmado entre o 

Município de Castanheiras/RO, através da Secretaria Municipal de Educação- 

SEMEC, com a servidoa ANDREIA COUTO FONSECA, registrada sob a 

matricula n.14365 ,com efeito financeiro a partir do dia 04 de Maio de 2.026. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

       Castanheiras/RO, 07 de Maio de 2.026. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2026 – SEMAD

PROCESSO Nº 002/SEMAS/2026

O Município de Castanheiras – RO, por meio da Comissão Permanente Licitações – CPL, 
com sede na Av. jacarandá nº 100, Centro do Município, torna público para conhecimento 
dos interessados a realização de Chamada Pública para DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR GLOBAL nos termos do Art. nº 75, inciso II 
da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos 
neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados, para maiores informações através do e-mail supel@castanheiras.ro.gov.br.
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE URNA FUNERÁRIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANS-
LADO, VISANDO O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS-RO.

Valor Global Estimado: R$ 18.767,05 (Dezoito mil setecentos e sete reais e cinco centavos).
PERÍODO DE ENVIO DAS PROPOSTAS 

De 08/05/2025 às 08:00h
Até 12/05/2025 às 23:59h
PERÍODO DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS
De 14/05/2025 às 8:00h

Link:https://transparencia.castanheiras.ro.gov.br/portaltransparencia/1/licitações

Castanheiras, 8 de maio de 2025

DENIZE REGINA DOS SANTOS
Superintende de licitação

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHEIRAS

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 

 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL 002/SEMAD/SEMED/2024 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 028/2026 

 
O Secretário Municipal de Administração – Interino de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, MEM.N.191/GAB/SEMED de 27/04/2026 (ID 2633646), e ainda 
atendendo aos Princípios da Impessoalidade, da Legalidade e da Publicidade da Administração Pública, e no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do Artigo 37, IX da Constituição Federal, nos termos da exposição de motivos 
constantes no Processo Administrativo n.1660/2024 e nos termos dos Arts. 217/229 da Lei Municipal n. 
1405/2005 e suas alterações TORNA PÚBLICA a CONVOCAÇÃO dos candidatos classificados no Processo 
Seletivo Simplificado, Edital 002/SEMAD/SEMED/2024, que objetiva a contratação de profissionais por tempo 
determinado, objetivando atender a necessidade temporária de excepcional interesse público da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED. 
 
1. O (s) candidato (s) classificado(s) no Processo Seletivo, conforme Edital n.º 002/2024, deverão ordenar os 
documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de 
Abril, nº. 1701-Bairro Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, deverão reunir a 
documentação para fins de conferência, nos dias úteis de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min às 
13h30min. 
 
a) Após conferência dos documentos, serão providenciados a Abertura de Conta Salário junto a Caixa Econômica 
Federal. 
 
2 - Prazo para apresentação de Documentos junto a GGRH: 11/05/2026 A 15/05/2026 
 
3 – Após a Assinatura do Contrato o candidato (a) será encaminhado (a) imediatamente, a Secretaria Municipal de 
Educação para compor a escala de trabalho. 
 
 Para acessar o Edital na integra com a relação dos candidatos e relação de documentos exigidos o candidato 
deverá acessar os Endereços eletrônicos: https://domjp.com.br e http://transparencia.ji-
parana.ro.gov.br/transparencia/, locais estes onde poderão ser lida e retirada cópia completa do Edital.                                                                                                               

 
 

 
                                                                                                                             Ji-Paraná, 07 de Maio 2026. 
    
 

 
 
 
      

ROBSON PEREIRA GAMA 
Secretário Municipal de Administração - Interino 

Dec. nº 2840/GAB/PM/JP/2025 
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CONVITE DE RETORNO AO TRABALHO
 
A TOMASI E CIA LTDA, CNPJ: 07.554.169/0006-47, Esta-
belecida a RUA Marechal Rondon, Nº 2904, SETOR 2, JARU/
RO, SOLICITA O COMPARECIMENTO DE DRIELLI 
LUDOVICO DOS SANTOS, CPF 063.401.372-61 PARA 
RETORNAR AS SUAS ATIVIDADES LABORATIVAS 
NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, O NÃO 
COMPARECIMENTO DENTRO DO PRAZO DETERMI-
NADO PODE SER CARACTERIZADO JUSTA CAUSA 
POR ABANDONO DE EMPREGO. 

CONVITE DE RETORNO AO TRABALHO
 
A TOMASI E CIA LTDA, CNPJ: 07.554.169/0004-85, Esta-
belecida a AV. EDSON LIMA DO NASCIMENTO, Nº 2845, 
CAFEZINHO, JI-PARANA/RO, SOLICITA O COMPARE-
CIMENTO DE NAYARA VITORIA FERREIRA LIMA, CPF 
469.266.308-10 PARA RETORNAR AS SUAS ATIVIDADES 
LABORATIVAS NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS, O NÃO COMPARECIMENTO DENTRO DO 
PRAZO DETERMINADO PODE SER CARACTERIZADO 
JUSTA CAUSA POR ABANDONO DE EMPREGO. 

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA 
E INSTALAÇÃO

A ÁGUAS DE ARIQUEMES SANEAMENTO SPE 
S/A, COM SEDE À TV. CANINDÉ, 3545, NO SETOR 
INSTITU¬CIONAL, CEP 76872-872, MUNICÍPIO DE ARI-
QUEMES, ESTADO DE RONDÔNIA, DEVIDAMENTE 
CADASTRA¬DO NO CNPJ/MF Nº 24.565.225/0001-53, 
INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 00000004544099, TORNA 
PÚBLICO QUE REQUEREU JUNTO A SECRETARIA MU-
NICIPAL DE MEIO AMBIENTE (SEMA), EM 05/05/2026, 
A SOLI¬CITAÇÃO DE LICENÇA PREVIA E DE INS-
TALAÇÃO IMPLANTAÇÃO DE REDE COLETORA DE 
ESGOTO E LINHA DE RECALQUE NO SETOR 08, SETOR 
04, APOIO SOCIAL, JARDIM PRIMAVERA, COQUEIRAL, 
PORTAL DO SOL, SETOR 02, PARQUE DAS GEMAS, 
SETOR RECREATIVO, SETOR 09 DO MUNICÍPIO DE 
ARIQUEMES/RO.

ARIQUEMES/RO, 05 de MAIO de 2026.

GUILHERME AUGUSTO MEDINA COELI
DIRETOR EXECUTIVO

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS
E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

Registradora Titular: Poliana França Fogaça “e, '

CRERETE ARS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE GEORREFERENCIAMENTO DE
IMOVEL RURAL.

A Sra. Poliana França Fogaça, Oficiala de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e

Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Ouro Preto do Oeste, serviço extrajudicial,

situado na Avenida Daniel Comboni, nº 1.549, Bairro União, em Ouro Preto do Oeste - RO,

FAZ SABER que ISAIAS SAMPAIO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, pecuarista,

CPE/ME 450.642.967-20, residente e domiciliado na Linha 115, Lote 32, Gleba 09-A, zona

rural, neste Município, requereu a averbação do georreferenciamento do Imóvel Rural

denominado Lote 32 da Gleba 09-A, do Projeto Integrado de Colonização Ouro Preto,

situado neste Município de Ouro Preto do Oeste-RO, com uma área registrada de 53,6686

ha (cinquenta e três hectares, sessenta e seis ares e oitenta e seis centiares), sendo

encontrada no levantamento perimetral uma área de 30,7638 ha (trinta hectares, setenta e

seis ares e trinta e oito centiares), referente a parcela 01 e uma área de 21,6243 ha (vinte e

um hectares, sessenta e dois ares e quarenta e três centiares), referente a parcela 02,

processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº

6.015/73). Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial descritivo da

proprietária do imóvel confinante, constituído pelo Lote 31 da Gleba 09-A, do Projeto
Integrado de Colonização Ouro Preto, situado neste Município de Ouro Preto do Oeste-RO,

com uma área registrada de 54,3696 ha (cinquenta e quatro hectares, trinta e seis ares e

noventa e seis centiares), matrícula nº 4.432, deste serviço, ficam a proprietária tabular

LEIDA MARIA VASCONCELOS, CPE/MF 755.098.902-82, bem como eventuais

herdeiros / sucessores, terceiros eventualmente interessados e eventuais detentores da

posse do imóvel, NOTIFICADOS do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram
arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do 83º c/c $ 2º, do artigo 213 da

LRP, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 (quinze)
dias úteis. O procedimento de georreferenciamento foi instruído com os documentos
enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis
neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento do interessado. Nos termos
do 84º do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na

presunção legal de anuência do confrontante. Portanto, as opções que à lei confere aos
NOTIFICADOS são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que
eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedém novo procedimento
nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus
direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, $5º,
da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da primeira publicação deste
edital que será publicado duas vezes, poderá ser deferida a averbação pretendida. Ouro Preto
do Oeste-RO. 27 de abril de 2026. Eu / aposo Lopes, Registrador Substituto,
digitei, conferi e subscrevi, dou fé e assino

Artur Raposo Lopes
Registrador Substituto
Portaria Nº 003/2015

Av. Daniel Comboni, nº 1549, Bairro União, Ouro Preto do Oeste-RO
Whatsapp (69) 3461-1500 / e-mail certidaocopoDQgmail.com

 
 
 
 

 

 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 54/GAB/2026. 

“DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE 
MEMBROS DA COMISSÃO DE GESTÃO DO 
PLANO DE CARREIRA, CARGOS E 
REMUNERAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
CASTANHEIRAS/RO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

O Senhor Cicero Aparecido Godoi, Prefeito do Município de Castanheiras, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei 

RESOLVE: 
Art. 1º Fica promovida a substituição de membros da Comissão de Gestão do Plano 

de Carreira, Cargos e Remuneração da Educação Básica da Rede Pública Municipal 

de Castanheiras – RO, instituída pela Portaria nº 067/GAB/2018, passando a vigorar 

com a seguinte composição: 

• ELAINE PARO DO NASCIMENTO – Representante da Secretaria Municipal 

de Administração. 

• VALTAIR OLIVEIRA AZEVEDO -Representante da Secretaria Municipal de 

Planejamento. 

• MARIA APARECIDA FERRARI – Representante da Secretaria Municipal de 

Educação. 

• MARIA ALICE DA SILVA BARBOSA – Representante da Secretaria 

Municipal de Educação. 

• JOÃO EUDES CARDOSO – Representante do Conselho do FUNDEB. 

• MARIA CLAUDETE FERRARI – Representante da entidade representativa 

dos Profissionais da Educação.  

Art. 2º A Comissão terá um presidente escolhido entre seus membros. 

Art. 3º A Comissão tem por finalidade orientar sua implantação e operacionalização. 

Art. 4º Ficam mantidas as demais disposições da Portaria nº 067/GAB/2018 que não 

contrariem a presente Portaria. 

Art. 5ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Castanheiras – RO, 06 de maio de 2026. 
 

CICERO APARECIDO GODOI 
Prefeito Municipal de Castanheiras-RO 
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REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
CASTANHEIRAS/RO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

O Senhor Cicero Aparecido Godoi, Prefeito do Município de Castanheiras, no 
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 AVISO DE LICITAÇÃO 

 GRUPO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 A  Prefeitura  de  Mirante  da  Serra  ,  por  meio  do  Setor  de  Licitações,  sediada  na  Rua 
 Dom  Pedro  I,  2389,  Centro,  CEP.  76.926-000  Mirante  da  Serra  –  RO,  através  do  Pregoeiro 
 designado  pela  Portaria  nº:  7365/2025  torna  público  para  aos  interessados,  que  está 
 autorizada  a  realização  da  licitação  na  modalidade  PREGÃO  ,  na  forma  ELETRÔNICA,  no  site 
 www.licitanet.com.br  ,  com  critério  de  julgamento  MENOR  PREÇO,  adjudicação  POR  ITEM, 
 método  de  disputa  ABERTO,  aplicando  a  GRUPO  DE  AMPLA  PARTICIPAÇÃO  ,  Visa  qualificar 
 empresas  e  selecionar  a  proposta  mais  vantajosa,  Conforme  as  regras  do  edital  e  anexos,  em 
 conformidade  com  a  Lei  nº  14.133/2021  ,  do  Decreto  Municipal  nº  3.425/2023  ,  Decreto 
 Municipal 2.125/2017  ,  Lei Federal 123/2006  , e demais  legislações aplicáveis. 

 INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   07/05/2026 
 LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  20/05/2026 às 09hrs00min. 
 ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETR.:  20/05/2026 às 09hrs01min. 

 Todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF). 
 SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  http://www.licitanet.com.br 

 LOCAL:  O Pregão Eletrônico será no endereço indicado,  com a condução do Pregoeiro. 
 EDITAL  :  O  edital  e  anexos  estão  disponíveis  nos  sites:  https://www.licitanet.com.br  e 
 https://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br/  . 
 DA RETIRADA  : Edital e anexos podem ser retirados até  a abertura no site informado. 
 DÚVIDAS:  envie e-mail para  pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br  . 

 Mirante da Serra/RO, 07 de Maio de 2026. 

 _________________________________ 
 RAULDINEI SILVEIRA REZENDE DE OLIVEIRA 

 Agente de Contratação (Pregoeiro) 
 Portaria nº 7365/2025 

 (Assinado Eletronicamente) 

 Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
 CNPJ: 63.787.071/0001-04- Fone: (69) 99366-5739 

 E-mail: pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br 

 Processo nº  715/  SEMSAU  /2026  Julgamento do tipo:  Menor preço por item 
 Modalidade:  Pregão  Modo de disputa:  ABERTO 
 Edital nº:  037/PMMS/2026  Valor estimado:  R$  162.724,26 
 Forma:  Eletrônica  Amostra:  NÃO 

 OBJETIVO:  Aquisição  de  01  (um)  veículo  automotor,  zero  quilômetro,  com  capacidade 
 para  07  (sete)  passageiros,  des  nado  ao  transporte  de  pacientes  atendidos  pelo 
 Programa  de  Tratamento  Fora  do  Domicílio  (TFD),  para  atender  as  necessidades  da 
 Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Mirante  da  Serra/RO,  vinculada  ao  Fundo 
 Municipal de Saúde, CNES 7774742. 

 AVISO DE LICITAÇÃO 

 GRUPO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

 A  Prefeitura  de  Mirante  da  Serra  ,  por  meio  do  Setor  de  Licitações,  sediada  na  Rua 
 Dom  Pedro  I,  2389,  Centro,  CEP.  76.926-000  Mirante  da  Serra  –  RO,  através  do  Pregoeiro 
 designado  pela  Portaria  nº:  7365/2025  torna  público  para  aos  interessados,  que  está 
 autorizada  a  realização  da  licitação  na  modalidade  PREGÃO  ,  na  forma  ELETRÔNICA,  no  site 
 www.licitanet.com.br  ,  com  critério  de  julgamento  MENOR  PREÇO,  adjudicação  POR  ITEM, 
 método  de  disputa  ABERTO,  aplicando  a  GRUPO  DE  PARTICIPAÇÃO  EXCLUSIVA  ,  Visa 
 qualificar  empresas  e  selecionar  a  proposta  mais  vantajosa,  Conforme  as  regras  do  edital  e 
 anexos,  em  conformidade  com  a  Lei  nº  14.133/2021  ,  do  Decreto  Municipal  nº  3.425/2023  , 
 Decreto Municipal 2.125/2017  ,  Lei Federal 123/2006  ,  e demais legislações aplicáveis. 

 INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   07/05/2026 
 LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  21/05/2026 às 09hrs00min. 
 ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETR.:  21/05/2026 às 09hrs01min. 

 Todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF). 
 SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  http://www.licitanet.com.br 

 LOCAL:  O Pregão Eletrônico será no endereço indicado,  com a condução do Pregoeiro. 
 EDITAL  :  O  edital  e  anexos  estão  disponíveis  nos  sites:  https://www.licitanet.com.br  e 
 https://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br/  . 
 DA RETIRADA  : Edital e anexos podem ser retirados até  a abertura no site informado. 
 DÚVIDAS:  envie e-mail para  pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br  . 

 Mirante da Serra/RO, 07 de Maio de 2026. 

 _________________________________ 
 RAULDINEI SILVEIRA REZENDE DE OLIVEIRA 

 Agente de Contratação (Pregoeiro) 
 Portaria nº 7365/2025 

 (Assinado Eletronicamente) 

 Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
 CNPJ: 63.787.071/0001-04- Fone: (69) 99366-5739 

 E-mail: pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br 

 Processo nº  736/  SEMSAU  /2026  Julgamento do tipo:  Menor preço por item 
 Modalidade:  Pregão  Modo de disputa:  ABERTO 
 Edital nº:  038/PMMS/2026  Valor estimado:  R$ 62.752,75 
 Forma:  Eletrônica  Amostra:  NÃO 

 OBJETIVO:  Aquisição  de  equipamentos  hospitalares  para  atender  às  necessidades  do 
 Hospital Municipal de Mirante da Serra CNES 2808625. 

 AVISO DE LICITAÇÃO 

 GRUPO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 A  Prefeitura  de  Mirante  da  Serra  ,  por  meio  do  Setor  de  Licitações,  sediada  na  Rua 
 Dom  Pedro  I,  2389,  Centro,  CEP.  76.926-000  Mirante  da  Serra  –  RO,  através  do  Pregoeiro 
 designado  pela  Portaria  nº:  7365/2025  torna  público  para  aos  interessados,  que  está 
 autorizada  a  realização  da  licitação  na  modalidade  PREGÃO  ,  na  forma  ELETRÔNICA,  no  site 
 www.licitanet.com.br  ,  com  critério  de  julgamento  MENOR  PREÇO,  adjudicação  POR  ITEM, 
 método  de  disputa  ABERTO,  aplicando  a  GRUPO  DE  AMPLA  PARTICIPAÇÃO  ,  Visa  qualificar 
 empresas  e  selecionar  a  proposta  mais  vantajosa,  Conforme  as  regras  do  edital  e  anexos,  em 
 conformidade  com  a  Lei  nº  14.133/2021  ,  do  Decreto  Municipal  nº  3.425/2023  ,  Decreto 
 Municipal 2.125/2017  ,  Lei Federal 123/2006  , e demais  legislações aplicáveis. 

 INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   07/05/2026 
 LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  20/05/2026 às 09hrs00min. 
 ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETR.:  20/05/2026 às 09hrs01min. 

 Todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF). 
 SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  http://www.licitanet.com.br 

 LOCAL:  O Pregão Eletrônico será no endereço indicado,  com a condução do Pregoeiro. 
 EDITAL  :  O  edital  e  anexos  estão  disponíveis  nos  sites:  https://www.licitanet.com.br  e 
 https://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br/  . 
 DA RETIRADA  : Edital e anexos podem ser retirados até  a abertura no site informado. 
 DÚVIDAS:  envie e-mail para  pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br  . 

 Mirante da Serra/RO, 07 de Maio de 2026. 

 _________________________________ 
 RAULDINEI SILVEIRA REZENDE DE OLIVEIRA 

 Agente de Contratação (Pregoeiro) 
 Portaria nº 7365/2025 

 (Assinado Eletronicamente) 

 Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
 CNPJ: 63.787.071/0001-04- Fone: (69) 99366-5739 

 E-mail: pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br 

 Processo nº  715/  SEMSAU  /2026  Julgamento do tipo:  Menor preço por item 
 Modalidade:  Pregão  Modo de disputa:  ABERTO 
 Edital nº:  037/PMMS/2026  Valor estimado:  R$  162.724,26 
 Forma:  Eletrônica  Amostra:  NÃO 

 OBJETIVO:  Aquisição  de  01  (um)  veículo  automotor,  zero  quilômetro,  com  capacidade 
 para  07  (sete)  passageiros,  des  nado  ao  transporte  de  pacientes  atendidos  pelo 
 Programa  de  Tratamento  Fora  do  Domicílio  (TFD),  para  atender  as  necessidades  da 
 Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Mirante  da  Serra/RO,  vinculada  ao  Fundo 
 Municipal de Saúde, CNES 7774742. 

 AVISO DE LICITAÇÃO 

 GRUPO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

 A  Prefeitura  de  Mirante  da  Serra  ,  por  meio  do  Setor  de  Licitações,  sediada  na  Rua 
 Dom  Pedro  I,  2389,  Centro,  CEP.  76.926-000  Mirante  da  Serra  –  RO,  através  do  Pregoeiro 
 designado  pela  Portaria  nº:  7365/2025  torna  público  para  aos  interessados,  que  está 
 autorizada  a  realização  da  licitação  na  modalidade  PREGÃO  ,  na  forma  ELETRÔNICA,  no  site 
 www.licitanet.com.br  ,  com  critério  de  julgamento  MENOR  PREÇO,  adjudicação  POR  ITEM, 
 método  de  disputa  ABERTO,  aplicando  a  GRUPO  DE  PARTICIPAÇÃO  EXCLUSIVA  ,  Visa 
 qualificar  empresas  e  selecionar  a  proposta  mais  vantajosa,  Conforme  as  regras  do  edital  e 
 anexos,  em  conformidade  com  a  Lei  nº  14.133/2021  ,  do  Decreto  Municipal  nº  3.425/2023  , 
 Decreto Municipal 2.125/2017  ,  Lei Federal 123/2006  ,  e demais legislações aplicáveis. 

 INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   07/05/2026 
 LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  21/05/2026 às 09hrs00min. 
 ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETR.:  21/05/2026 às 09hrs01min. 

 Todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF). 
 SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  http://www.licitanet.com.br 

 LOCAL:  O Pregão Eletrônico será no endereço indicado,  com a condução do Pregoeiro. 
 EDITAL  :  O  edital  e  anexos  estão  disponíveis  nos  sites:  https://www.licitanet.com.br  e 
 https://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br/  . 
 DA RETIRADA  : Edital e anexos podem ser retirados até  a abertura no site informado. 
 DÚVIDAS:  envie e-mail para  pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br  . 

 Mirante da Serra/RO, 07 de Maio de 2026. 

 _________________________________ 
 RAULDINEI SILVEIRA REZENDE DE OLIVEIRA 

 Agente de Contratação (Pregoeiro) 
 Portaria nº 7365/2025 

 (Assinado Eletronicamente) 

 Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
 CNPJ: 63.787.071/0001-04- Fone: (69) 99366-5739 

 E-mail: pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br 

 Processo nº  736/  SEMSAU  /2026  Julgamento do tipo:  Menor preço por item 
 Modalidade:  Pregão  Modo de disputa:  ABERTO 
 Edital nº:  038/PMMS/2026  Valor estimado:  R$ 62.752,75 
 Forma:  Eletrônica  Amostra:  NÃO 

 OBJETIVO:  Aquisição  de  equipamentos  hospitalares  para  atender  às  necessidades  do 
 Hospital Municipal de Mirante da Serra CNES 2808625. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 021/2026 - SUPEL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde  - SEMU-
SA. Processo nº 261/2026. 

Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual Aqui-
sição Equipamentos Hospitalares (Ultrassom Portátil, Raio X 
Digital Portátil e Balança Corporal Digital), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde (SEMSAU), 
pertencentes a prefeitura Municipal de vale do paraíso/RO, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instru-
mento e seus anexos.

Valor estimado de R$ 1.466.782,53 (Um milhão e Quatro-
centos e Sessenta e Seis e Setecentos e Oitenta e Dois Reais 
e Cinquenta e Três Centavos).

Data para cadastro de propostas: 08/05/2026, a partir das 
08H00min, finalizando às 07h59min do dia 21/05/2026. 
Início da Sessão Pública: 21 de maio de 2026, às 08h00min 
(Horário de Brasília). 

Local da disputa virtual: www.licitanet.com.br (Licitanet). 

A retirada do Edital e seus anexos completo poderá ser efetua-
da gratuitamente através do portal transparência do Município: 
https://transparencia.valedoparaiso.ro.gov.br/transparencia/ 

Informações Complementares no Superintendência Muni-
cipal de Compras e Licitações, sito na Av. Paraiso, n° 2601, 
Setor 01, Vale do Paraiso/RO, de segunda a sexta-feira, das 
07h00min, às 13h00min, exceto feriado. e-mail cpl@valedo-
paraiso.ro.gov.br . 

Vale do Paraiso/RO, 07 de maio de 2026. 

RODRIGO DA SILVA SANTOS 
Superint. de Compras e Lic. / Pregoeiro 

Portaria nº 8.053/2026

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

EMPRESA 
JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA LTDA:84748656000187 
Dados: 2026.05.07 16:20:26 -04'00'
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MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 045
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026

PROCESSO LICITATÓRIO 1138

No dia 08 de Abril de 2026, no(a) MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO , inscrito(a) no CNPJ 63.761.969/0001-03, com sede à AVENIDA JACARANDA n° 100 CEP
76948-000 – Castanheiras-RO neste ato legalmente representado por Cícero Aparecido Godoi , portador do CPF n° 325.***.***-** , RESOLVE registrar preços para
eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornecedor: 42.105.129 MARILETE BRITO NASCIMENTO  CNPJ: 42.105.129/0001-04

Representante: MARILETE BRITO NASCIMENTO

Telefone: (69) 9223-4205

Email: somgaragestudio@gmail.com

Endereço: RUA HEITOR VILA LOBOS, 5458 - FLODOALDO PONTES PINTO, Porto Velho - RO - 76820-628

Item: 67 Quantidade:
22,00

Unidade:
UND

Marca: HP Modelo: 724 Preço Unitário: R$
1.495,00

Valor Total:
R$32.890,00

Descrição: Impressora Multifuncional Smart Tank 794 Tanque de Tinta Colorida Wi-Fi Scanner Duplex, Bluetooth.Funcoes: Imprimir, Copiar, Digitalizar.
Cor: Branco. RENDIMENTO Imprima facilmente até 12.000 pági

Item:
119

Quantidade:
50,00

Unidade:
UND

Marca:
HARMONICS

Modelo:
GNA111

Preço Unitário: R$ 412,00 Valor Total:
R$20.600,00

Descrição: VIOLÃO ACÚSTICO ESCOLAR-ESTRUTURA: CORPO EM MADEIRA LAMINADA, BRAÇO EM MADEIRA SÓLIDA, 6 CORDAS EM NYLON
MEDIDA PADRÃO: 39 (ADULTO) OU 36 (INFANTIL/JUVENIL), CONFORME FAIXA ETÁRIA DOS ALUNOS.

Total: R$ 53.490,00

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na
Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 08/04/2027 , a contar do dia 08/04/2026 .

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA E COZINHA, MATERIAL DE
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO UTENSÍLIOS DE USO EM LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS
DOMESTICOS E DE COZINHA DENTRE OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADE DAS
SECRETARIAS ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS DO MUNICPIO DE
CASTANHEIRAS-RO PARA O EXERCICIO DE 2026 DURANTE A VIGENCIA DO REGISTRO DE
PREÇOS.

 
A entrega dos itens deverá ser providenciada no prazo de até 15 (QUINZE) dias a partir da emissão da
Ordem de Compra, devendo ser entregues, no Almoxarifado Central, Localizado na Av. jacarandá Nº. 100,
Centro de Castanheiras – RO - Cep: 76.948-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 7:30 às 13:30h,
onde será feita a conferência do produto e documentos fiscais. É de inteira responsabilidade da detentora
da Ata o transporte dos produtos para o local solicitado.
O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o carregamento do
material/produto até a efetiva descarga dos mesmos no endereço constante no Edital e Termo de
Referência, sem qualquer tipo de ônus para o município.
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Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 6 (SEIS)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades
ISENTANDO A ADMINISTRAÇÃO DE QUALQUER CUSTAS

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.
O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.
O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excecionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

 
4.     DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.
4.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.3  A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o
item 4.1, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº
14.133, de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
 
 
5.    VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
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O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respetivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.
Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.6 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para ar a ata de registro
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, pena de decair o direito, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.6. 1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 
6.       ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea <d= do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

 
7.    NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
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Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciador procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

 
3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

ades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a veniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, ervado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.
Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

 
8.     REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
Caso o remanejamento seja feito entre órgao ou entidades dos estados e do distrito federal e Municipios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiario da ata de registro de preços as codições nela
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estalecidas, optar pela aceitação ou não do forneciemnto decorrente de remanejamento dos itens.
Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

 
9.      CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
 
 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10.  DAS PENALIDADES
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades belecidas estano
Edital.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do
Decreto nº 11.462, de 2023).
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, em ANEXO AO EDITAL.
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11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.
 

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

Cícero Aparecido Godoi
PREFEITO MUNICIPAL

42.105.129 MARILETE BRITO 
NASCIMENTO

42.105.129/0001-04

Assinado de forma digital por:
Cícero Aparecido Godoi  

     325.***.***-**
Dados: 09/04/2026 09:54:09

Assinado de forma digital por:

    MARILETE BRITO NASCIMENTO 

        139.***.***-**

Dados: 08/04/2026 14:16:32
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O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respetivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.
Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.6 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para ar a ata de registro
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, pena de decair o direito, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.6. 1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 
6.       ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea <d= do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

 
7.    NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
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MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026

PROCESSO LICITATÓRIO 1138

No dia 16 de Abril de 2026, no(a) MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO , inscrito(a) no CNPJ 63.761.969/0001-03, com sede à AVENIDA JACARANDA n° 100 CEP
76948-000 – Castanheiras-RO neste ato legalmente representado por Cícero Aparecido Godoi , portador do CPF n° 325.***.***-** , RESOLVE registrar preços para
eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornecedor: R L ELETRO COMERCIO DE ELETRODOMESTICO LTDA  CNPJ: 62.636.961/0001-44

Representante: ROBSON LIMA ARAGÃO

Telefone: (69) 9980-4246

Email: licitacao@rleletro.com.br

Endereço: AV PRINCESA ISABEL, 4141 - LIBERDADE, Guajará-Mirim - RO - 76850-000

Item:
3

Quantidade:
40,00

Unidade:
UNID

Marca:
CACEAIR

Modelo: CACE02SFINV12INT
CACE02SFINV12EXT

Preço Unitário: R$
2.300,00

Valor Total:
R$92.000,00

Descrição: AR CONDICIONADO CLIMATIZAÇÃO APENAS FRIO; TIPO SPLIT. Capacidade MÍNIMA DE 12000 BTUs. Garantia mínima 12 meses.
Entregue instalado COM ART.

Item:
4

Quantidade:
10,00

Unidade:
UNID

Marca:
CACEAIR

Modelo: CACE02SFINV30INT
CACE02SFINV30EXT

Preço Unitário: R$
4.980,00

Valor Total:
R$49.800,00

Descrição: AR CONDICIONADO CLIMATIZAÇÃO APENAS FRIO; TIPO SPLIT. Capacidade MÍNIMA DE 30000 BTUs. Garantia mínima 12 meses.
Entregue instalado COM ART.

Item:
5

Quantidade:
30,00

Unidade:
UNID

Marca:
CACEAIR

Modelo: CACE02SFINV18INT
CACE02SFINV18EXT

Preço Unitário: R$
3.300,00

Valor Total:
R$99.000,00

Descrição: AR CONDICIONADO SPLIT 18000 BTUS CICLO FRIO CLASSE A CONTROLE REMOTO VONTAGEM 220 V

Total: R$ 240.800,00

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na
Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 16/04/2027 , a contar do dia 16/04/2026 .

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA E COZINHA, MATERIAL DE
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO UTENSÍLIOS DE USO EM LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS
DOMESTICOS E DE COZINHA DENTRE OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADE DAS
SECRETARIAS ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS DO MUNICPIO DE
CASTANHEIRAS-RO PARA O EXERCICIO DE 2026 DURANTE A VIGENCIA DO REGISTRO DE
PREÇOS.

 
A entrega dos itens deverá ser providenciada no prazo de até 15 (QUINZE) dias a partir da emissão da
Ordem de Compra, devendo ser entregues, no Almoxarifado Central, Localizado na Av. jacarandá Nº. 100,
Centro de Castanheiras – RO - Cep: 76.948-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 7:30 às 13:30h,
onde será feita a conferência do produto e documentos fiscais. É de inteira responsabilidade da detentora
da Ata o transporte dos produtos para o local solicitado.
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O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o carregamento do
material/produto até a efetiva descarga dos mesmos no endereço constante no Edital e Termo de
Referência, sem qualquer tipo de ônus para o município.
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 6 (SEIS)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades
ISENTANDO A ADMINISTRAÇÃO DE QUALQUER CUSTAS

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.
O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.
O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excecionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

 
4.     DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.
4.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.3  A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o
item 4.1, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº
14.133, de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
 
 
5.     VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
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A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respetivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.
Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.6 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para ar a ata de registro
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, pena de decair o direito, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.6. 1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 
6.       ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea <d= do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.
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7.        NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciador procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

 
3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

ades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a veniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, ervado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.
Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

 
8.        REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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Caso o remanejamento seja feito entre órgao ou entidades dos estados e do distrito federal e Municipios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiario da ata de registro de preços as codições nela

estalecidas, optar pela aceitação ou não do forneciemnto decorrente de remanejamento dos itens.
Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

 
9.     CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
 
 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10.     DAS PENALIDADES
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades belecidas estano
Edital.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do
Decreto nº 11.462, de 2023).
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

11.    CONDIÇÕES GERAIS
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11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, em ANEXO AO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
 

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

Cícero Aparecido Godoi
PREFEITO MUNICIPAL

R L ELETRO COMERCIO DE 
ELETRODOMESTICO LTDA

62.636.961/0001-44

Assinado de forma digital por:
Cícero Aparecido Godoi  

     325.***.***-**
Dados: 24/04/2026 12:13:44

Assinado de forma digital por:

    ROBSON LIMA ARAGÃO 

        022.***.***-**

Dados: 16/04/2026 15:28:19
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A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respetivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.
Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.6 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para ar a ata de registro
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, pena de decair o direito, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.6. 1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 
6.       ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea <d= do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.
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MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026

PROCESSO LICITATÓRIO 1138

No dia 15 de Abril de 2026, no(a) MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO , inscrito(a) no CNPJ 63.761.969/0001-03, com sede à AVENIDA JACARANDA n° 100 CEP
76948-000 – Castanheiras-RO neste ato legalmente representado por Cícero Aparecido Godoi , portador do CPF n° 325.***.***-** , RESOLVE registrar preços para
eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornecedor: K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA  CNPJ: 09.251.627/0001-90

Representante: KCR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP

Telefone: (18) 3621-2782

Email: kcr@kcrequipamentos.com.br

Endereço: RUA MARECHAL MASCARENHA DE MORAES, 88 - PARQUE INDUSTRIAL, Araçatuba - SP - 16075-370

Item: 13 Quantidade: 3,00 Unidade: UNID Marca: LIDER Modelo: B180 Preço Unitário: R$ 990,00 Valor Total: R$2.970,00

Descrição: BALANÇA DE RECEBIMENTO DE MERCADORIA 50KG VOLTAGEM: 110V

Total: R$ 2.970,00

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na
Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 15/04/2027 , a contar do dia 15/04/2026 .

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO COPA E COZINHA, MATERIAL DE
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO UTENSÍLIOS DE USO EM LIMPEZA EM GERAL, UTENSÍLIOS
DOMESTICOS E DE COZINHA DENTRE OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADE DAS
SECRETARIAS ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS DO MUNICPIO DE
CASTANHEIRAS-RO PARA O EXERCICIO DE 2026 DURANTE A VIGENCIA DO REGISTRO DE
PREÇOS.

 
A entrega dos itens deverá ser providenciada no prazo de até 15 (QUINZE) dias a partir da emissão da
Ordem de Compra, devendo ser entregues, no Almoxarifado Central, Localizado na Av. jacarandá Nº. 100,
Centro de Castanheiras – RO - Cep: 76.948-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 7:30 às 13:30h,
onde será feita a conferência do produto e documentos fiscais. É de inteira responsabilidade da detentora
da Ata o transporte dos produtos para o local solicitado.
O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o carregamento do
material/produto até a efetiva descarga dos mesmos no endereço constante no Edital e Termo de
Referência, sem qualquer tipo de ônus para o município.
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 6 (SEIS)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades
ISENTANDO A ADMINISTRAÇÃO DE QUALQUER CUSTAS

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.
O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.
O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excecionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

 
4.     DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.
4.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.3  A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o
item 4.1, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº
14.133, de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
 
 
5.    VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respetivos.
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A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.
Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.6 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para ar a ata de registro
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, pena de decair o direito, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.6. 1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 
6.      ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea <d= do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

 
7.    NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
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Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciador procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

 
3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

ades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a veniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, ervado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.
Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

 
8.     REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
Caso o remanejamento seja feito entre órgao ou entidades dos estados e do distrito federal e Municipios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiario da ata de registro de preços as codições nela

estalecidas, optar pela aceitação ou não do forneciemnto decorrente de remanejamento dos itens.
Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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9.     CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
 
 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

Por razão de interesse público;
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10.    DAS PENALIDADES
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades belecidas estano
Edital.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do
Decreto nº 11.462, de 2023).
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

11.     CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, em ANEXO AO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
 

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

Cícero Aparecido Godoi
PREFEITO MUNICIPAL

K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA

09.251.627/0001-90

Assinado de forma digital por:
Cícero Aparecido Godoi  

     325.***.***-**
Dados: 24/04/2026 11:59:24

Assinado de forma digital por:

    KCR COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA EPP 

        Imp.***.***-**

Dados: 15/04/2026 17:40:06
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A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.
Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.6 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para ar a ata de registro
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, pena de decair o direito, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.6. 1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 
6.      ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea <d= do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

 
7.    NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
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